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ANEXO: A*
'1¬EaMo DE aEEEaErrc:a

OBJETO: COI*«l'I"RATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A FUTURA IFREHTAÇÃO DE SERVIÇIDS
DE LOCAÇÃO DE VEICULOS; DESTINADOS AO 'I`RAI*¿I'SI-*OR'l`E DE ALLINOS DA REDE
l\./IUI×lIlfj.l.l-*AL DE E`..l*~ISIl-lO FUI¬š'I`)AMEl*~lTAl`.. E REDE. ES'l'ADUAJ_. ENSINO MEDIO; OEJETIVAIHIDO
O DESLOCAMEHTO DOS ESTIJDAIHITES A MELHORIA SIGNII-"`lCA'l`1"VA DA QUALIDADE DOS
saavtços Eseo1.at¬:Es,sos A :tEsPrr:s:szus:tt.toaoE ea secaarattta DE EDUCAÇÃO szàstca.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 de Decreto
'1tl.U24/19:
FORNECIMENTO: itnediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; -
LICI'I`AI"'~ITE: Pessoajuridica. que participa desta licitaçšio;
HABILITAÇÃO: Verificttçao arualiaada da situaçao jurídica, qualificação tecnica e economico-financeira e
regularidade fiscal que seja ertigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD_]'UDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, it qual sera adjudicado e seu objeto;
CONTR.A'TAN'I`E: O Municipio de MCÍJRADA I*~¬IOVA que e signatário do instrumento contrarua.l;
CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e E: signattiria do contrato com a
Adnt`utist.t'açao Pública;
PREGOHIRA: Servidor eu nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-:eeutive Municipal, que re.ali'¿ar:i
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de Irabilitação, abertura,
condução des precedirrtentos relativos aos lances e ir escolha da proposta eu do lance de menor preço,
adjttrlicaçatr, quando não houver recurso, elaboração da ara, condução dos tralfâalhes da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ae edital e recursos centra seus aros;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Eaectttivo Municipal, formada por, ne
minimo, 02 (dois) servidores q_ue prestarao a necessaria assistência a Pregoeira durante a realização de pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E e titular do orgi-Io eu entidade de origem desta Hcitaçao, incumbido de deIí`tni.r
e objeto da licitação, elaborar seu termo de refetrêtrcia, orçamento e instrumento cotwocarorio, decidir sobre
irnpngnaçao ae edital, determinar a abertura da lieitaçšie, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar e
objeto ae vencedor, no case de interposição de recurso, homologar e resultado da licitação por meio elet.ronico e
pron¬.over a celebração de contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
SEDUC: Secretaria de Educação Basica;
D.O.M.: Diario C_`Jficial dos Municipios;
D.D.E.: Dirit¬io Clficial do Estado;
I`).O.U.: Diario Oficial da União.

ORIGEM, MODALIDADE; CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
O presente termo de referêtrcia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Educaçao,
con forme especificaçiio do item abaixo d.Iscri.t'1:_I::acIc:.

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRÍQTCA, tendo com criterio de
jttlgamento: MENOR PREÇO POR LOTE; tudo com fundamento da Lei Federal n° 10.520, de '17/07/2002
- Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei ni' 3.666, de 21/06/ 1993 c alterações posteriores
- Lei de Licitaçfães, da Lei n° 8.078, de ll/U9/`l9ÉIO - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto 11° 6.204/U7;
Lei Cen:plementa.r rt” 123 de 14 de dezembro de EIEID6, Lei Complementar n” 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei
C`.on-tplet¬:¬:entar n" 155/2016, de 2? de outubro de 2016, Decreto F`ede.ral 11° 'lU.IÍI24, de 20 de setembro de E119,
Decreto Federal 9.488 de 30/US/2018, Lei Federal 12.-4=II_l de. 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Constrlitlaçao das Leis do Tralízallto, e demais normas pertinentes.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OASTRO. N". TEE - OENTRO - MORÀDA NOVA - OEÀHA- OEF' E2E'‹4IJ.IiIÚIÍI
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PREFEITURA Muatctam. DE tvtoaaoa Nova ~¬¬,_zjsaa,za-i'

f_Íonsiderando que o municipio de Morada Nova, atraves na Secretaria de Educação, prirna por praticar um
conjunto de politicas e açoes que assegurem, no ãmbito escolar, a construção de urna educação basica com

A Constituição Federal de 1958, assegura ao aluno na escola pública o direito ao deslocamento de sua residencia
para a sala de aula atraves do transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso a educação.

A Lei n“ 9.39-4/96, :nais conhecida como LDB (Lei de Dir-etriaes e Bases da Educação), tambem prevê o direito ao
altlno no Ltso do transporte escolar, mediante a obrigação do Estado e do I\-'lt1:¬:iCÍpios.

Considerando que a paralisação e/ ou a descontinuidade do Transporte Escolar resultará em graves prejuizos a
municipalidade, bem como, aos estudantes das escolas municipais.

Considerando que o acesso ã edttcação e um direito essencial, assegurado pela Constituição a todos os cidadãos

Ein cumprirrtento a Lei federal r:° 8.1566/93 de 21 de junho dc l993, com todas as suas alterações posteriores É
que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efentada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a
contratação de empresa para a prestação dos serviços do objeto deste termo de rel`erëncia.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei BEISBÍO4, ao disposto
no Artigo 3°, incisos I, ll e III da Lei 10.520/E3132 elaboramos o presente Termo de P.efe:'i=.ncia para nortear a
contratação objeto deste termo para atender a necessidade da Secretaria Requisitante, para que o procedimento
se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta :nais vantajosa, tendo por finalidade deñnir elementos que
norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos serviços, visando ã formação
de con trato.
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7 ASS'E.N'I`AI\/IENTO r\.'Ii:.OEIR_A II, AROEIIL-R A
LAGOA DAS CARNAUBAS IDA E VOLTA

73,06 I==.ÍOM.BI 220 lvl/'I'

S

9

c.~\c'i-Íi`cSit"`ã.›t actores, EEÍE cotstcatçfro,
szu-.tro .u~:tt:t~:tc:, vita oo ottvo, .\t.'ro
eo t›o:~.:t.u., czuvtro oo oaarztr,
aaaaatao, sttto 1=z\_'1'os,
P.>tLEsTtt~:a,tetaQuE oa Ezctsostção,
Escota Retna E Atst.-I ctiues :oa E
vot.'ra

_I-'I srrto t.~t1sE1=C~i, j'tu.-taarao, voçe oa
sEaRfr,Laooa oa. szttteaoa :oa E vor.ta._
 

150,11 ONIBUS 220

 q

M/T

101,64 ONIBUS 220

10

ll
`ã.ts.REtRo, Batatofiniooa oa Eàsertoa,

tavares, .som sucasso, jÚ".E:'.Etao Poço
I'J.«t satuta Laooa E-aatsoe toa E ¬v_q_:___,@

I _Ç_Ç

115,5 ONIBUS 220
 .
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M/'I'
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CrI.l5Ii\'I PIIBÚ E I_..dtCrO.r\ GR.:-I.I"-IDE IDA E
VÚl..T.:I..

1:t1,se MICRO ONIBUS 220 :vt/T '

12

|.¡.u-l.|.I-H Z'I_ í-

l“vIOI{ADr1 NOVA. CASA NOVA, .BOM
SUCESSO, JUAZEIRO, LAGOA GRANDE, l3I,07 MICRO ONIBUS 220

O

I_l_.À.I:rÕ.*l. Url É|.dl.R_BrltD.f\, ID:-lt E Välirlí.

13 PERPETUE, srrto oE cttvtzt, soa ,-.otJ..~. toa
E votra ____ ____ 69,56 PASSEIO 220

¡ 

M/T

M/T

14
TRtt~t‹Í1"iIfir‹..rs, PE oa sattaa, ezu-I'u'1¬o,
I..-.oo.a oo Estjão E Poço os traoaa toa
E votta ___ _
\ã`ã'f.z×. furaeae, caaaúsa, sruvto
.Estr emo, ctvoaoa-r-:scotst E Erttturtvtzt
:oa F votta. __ _ _
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vita sattstm, eaaaoçao, ctroaofi-
ascota E Eataatua toa E vot:ra.___ ,

137,22 FZOIVIBI 220 M/T
I-Ç_1.l_-I

56,26

74,59

MICRO ONIBUS

lvfICP.O ONIBUS

são Lots, tPort'tR.tsÍ`tvtatvoàHoas. va:
ouEr.‹t voos, 1sEo1to ootvtus,
u.«t.rEttttt~tHo E Rotoão toa. E ¶QL*t'.«\ .

159.1 FIOMÍBI

í_I_|¬'\

220 M/T '

220
Izl O1- 

220

M/T

M/T

sfãtttaçac: , ctväztoa, E:=t"rtRE:~.L‹t toa E
V OL'Íl`A _ _ ___._

90,29 MICRO ONIBUS
í I iii

220 M/'1`

'19 Laoozx tstoiãã (Lite tasas) rt aotoao toa
E votta _ _ _ _ 64,24

___ j ¡_;-¡

IÉOMBI 220

20 eat-Ttã`t`Í":"Rtut«:ser, '1.¬a::~¬:cHEtR.»ts Rotoão
to..-.Evo:;t'.-t. _ _ _ ssas tcotvrst rat: M/'I'

M/T

I- I I

21

22

23

24

25

,as

 O|¡í.|.

 -

:soa \?iš"I¬'".»t oE E.-mto, Rtaetao oo
SERROTE, jUREs›ta E RoLo.-"to toa E
votta _

84,9? IsÍOIvIBI 220 M/T
__¡_ 

__; |-tí f ii

coIt,1iEoo DE cciacotvoa, 'v.~.ouEj.tooa
(aa oo .u-:'ro1-:to tstovo) arto vtstoso .I
RoLoÃo toa E votos. _ _

5s,as ' IÃOIVIBI 220 M/T

 flfiaairttto, soa urttao, Foatuoso, catçzu-et
j-«¬-. ttoroao toa E voto. __ _ t 19,47
1sas_s.E1ao FREI Rumtoto, s.t'rto
oaetoottaft .tt aocoão :oa E vr_;_:_1,_._j.'t*.›t sõ,4s _

lí.OMBI

 O|.|¿.ufiREca.tv't'o. FREEEIEA sat-.tra tvtattra
E:rt:s_E:.-ra poa E vot:r.¿_..__ __ 135.19 I{Ol'I¿[l.ilI

tc I aee

aaa

220
__.-¡,¬ 1111-1

M/T

M/T

M/T

Poço oa Paoaa, 1-ë:':t'tt*aEtvt.t, 1==s;oR.»t
's1ta:-1c.\., Rotoão toa E vot.'r.r.

I __

116,91 MICRO ONIBUS 220 M/T

ii __I'I'I I'

' ar '¬ _ 'ozttafas e..-taacaaa:¬LoEoeLtE,1=Eott.t rt, . 141.3? E Ir1.ICROü1¬~IIBUS 220 M/T
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220

22IÍI

M/T
 

M/T
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31

¿IL»ULzIà:A IIEDDIIDA, 5AI-I*I*D ANTDNID,
JUDCD, IIAIIAIIAPA E UIIIAIADIIGA IDA 1:. 79,15

VCILT.-E DO JÚÁCJ 1\fL~&THE.LI5, I-\.I¡I.CJIÊ'lIR_z\_, I
LÚUIILFIIÉI' 'IO DCJUFJIDÍJ ID -H F VCJLTHI

118,62
-J (If I J. .. Í I

-2 I I  “ I íi-I 

32 SLISSEDD, sI'I'ID vc3L'rA,sE,1='.ILA DA VDLTA,
P,-ID,-IVIRA, DDUIIADD IDA E vDL_:I*_¿I¿ñ 93,2

KGIVIIBI 220

I{Cl1\øIl'›I 220

M/T
í_Z_í. 

M/T

IHÍIMÍIBT 220
I

33

34

DELFDRD IIDIID, BALDEIRD, c3AI¬-1A.FI5'I¬ULA,
LAGDA DA SEIIIIA II: DDUIIADD IDA
VDLTA. _ __¬___ ,

96,58 M_1CRCJ ONIBUS 220

IFPÍÉIJIIIISCID PEILEIIIA, BI5II.I×IALDD, LADDA
D_As IIESTAS, DDURADD IDA \«'DL"I"A Í ?9,II 1*-fflCRC3 ONINBUS 220

I M/T

M/T

M/T
_ 

I \\¢'ul.'|-'I'i'I'II'I-Hil I H .I'~l.|'I'«|'|-III-II_IiI I,___

35

I AGOSIIIII*-.II'IO CI-IAGAS, SA_I“¬¬I"1'IOS DUMONT, I
I3'1`¬'..I I\.‹L-'II*1.7E1?I_.-II, RA-K ÍvL-`II.If-IÍETE, TIG-11111
C.f\_R_fäUI'~lI.-I, CÚVEIRCI L-'I E. VCIrI_.I1I`.-\ I

121,64 IMIICRO ONIBUS

Izl-I 'II-I1-FIFH IIIZHIIIIH

36

37'

38
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39
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40

41

42

II-EI

44
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 IwI-I-|I|I| -I-I __ 1-l|.1-II

1

__í-III-IIAGUA; IDA VOLTA

I ILADDA DD "'II*1IDI~IcD, AI-IGICD, MINEIRO,
sAI~I'I'D AI-I'I¬DI~IID, DLI-ID DAGUA,
c;I-IAPADA A EDA AGUA IDA vDI.:1"'.A __ ,

129,38 ONIBUS

220 M/T

-iii DI?

220 M/T

AJUDA DRDDID , IJAPAD.-IID, DDM 11515115,
AU"rc'ID1I‹:›M‹,¬›, LADDA FU1~»IDA, E IDA
vD1;;.I'A A

1lI§I8,IF I? ON.TEUS

I

220 M/T

` * AssI3I~1*'1"AIzIEíÍI~¬5*I'IfI1"3 PL.AI~IAL'1"D,
ASsE.I¬»ITAL«IEI~ITD 'IEIIRA 1-~1D\I'A SEIIIIARL-I
LADDA I==UI¬»IDA IDA E vDL'1'*A ,

'I-I-I -zhd I-I_'\ D

56,32 ONIBUS 220 M/T
I-1-ll-I D I

I5AI-I'I*A LUZIA, 1>DÇD"IEscUIID, DABDÇU,
EDA EsIJII:I'IAr~IÇA, cDI-1DIz;s'*I"II~ID, EDA
AGUA IDA I-I VDLTA AL:

IÍTTIÍLE, DID DDUÇIILD, I›="A:r_›: JDGIID I¬IDrD,
AD-UA I-1-*RI A. AUTDDIIDMD, LADDA I=I'UI×I1¬.>A

___I_DA E IIDLTA _ _

62,6 IVLICRC1 ONIBUS 220

92,5 II/ITCRG ONIBUS

LADDA DÂÍÊEIIILA, TIIIIBAUHA, cUIvIBUc:TIÍI
I/AII QUIIIMADA , MASSAPÉ,
DAI_~IDDI¬uIII~I I--IA. , IDA E vDI:I¬A.
Dsf:D1:I=:IIID,c,'zUIz.¬II.|D~Ic:IA, LADDA IIIDIDA
IDA E IIDLTA ,

90,37 C1I*~II.BUS

93,73 IÊOIMIBI

220

2215.1

M/T

M/T
| 

M/T

220 M/'II

If.-IIDIEA DUL=.II\zIADA,5AI~I'1*A c1IUz,If›A_II1IA,
Ass. SALAD IIALAD, 1='.1=.R.I°ETUA, EDA 96,05 MICRO ONIBUS

EDLLIIDD, 1=~“I.=:.ITI‹:EIIID, ` `15`Az. SDIIGID
EIfAI~¬1DEI.IsTA, QUIIIEI,D, AGUA FALA
LADDA FUDDA IDA E IIDLTA

45

46

` 1:*..A1III.A"`.IIÍÍ=A5 FLDIIIIS. MDCD, VACA MDIITA,
1"1¬.-IUEIIIA, ILAIIAILLAS L: A1II.JAIIU IDA E

139 MIDIID IIIÊÊÍIS
- -¬¬

220 M/III

¿¡ 

220 M/T

131,77 CI1*-IIBILIS
_||iOL1".ñ _ _ __ ___ _ í _____

220 M/T

$|1gI1I3%r`ÍI$, BBIETIÕES E :KRUARU IDA E 89,13 DNIBU5
. _ ,_, _¿'

220 M/T
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47

48
 Tã?fTIEN'I¬Rs, cUII.RAÍ.II~II-ID, UII»IÍARI,III`

IASSEINTIKINEEINTO f\I\-L-IZONAS , BLRUARU,
IIÍLÁ. E VOLTA 71,9 ONIBUS

B..«\R.RrII THIS FI..OR.E`.S, RHIFOZZINHO E PATOS 187.71 ONIBUS

49

IDA EIIDLTA. _ __ _ _ __
ASSENTAMENTO IIIPD AD AI-IUARU IDA E

 ¿@EH

52

DLTA ___

--I --I A ,-

5I 1, . I .
. . _ .mr __. -.If I II _ II. -Í

sEI'‹.IID'I¬EI, I-;I'I¬ID PI..DR.RIàI, IIIIL-IRIA, DDD
QUEIMAOO, UMARIR, SITIO FLORES.
SFIIROTT. I¬ \7FNO *I PAI QUERER E PATOS

41,82

228

228

..._-.-..¬_._.._.í.I..___..;.. ._.
M/T

M

ONIBUS
*IIFFÇ I'I_I-IHII-I-I I I _ I-Ç I-I I-III I li!-I

228 M

/'I'

/IÍI

78,89. MICRO ONIBUS 228 M/T

11Ê.*.*.íLE...I.í.'*?*..I:.Í.1`..f.*z.........._........... . .AIAEN IAMEN ID I=.IAI-II--II'Ds, 'PA'I'¬INI¬ID5.
PAIDA P DE ID I P. IIDI LA 189,47 MICRO ONIBUS 228 M

SITID PIAUI (PAU PELADD), EAREADA,
NDVILHD, LARGEDD .-I1IU.AII'I_I. IDA R
I/DI;I'A _

85.87 ONIBUS 228 M/T

/T

53 EEEINEDS, PEDRA PELA, ARDEIRA E I~IA*I'Ds
IDA vDI.'I¬A _ _______

54
LINHA BASE, NÉBLINBI, I"*'ISI..I'I'J:\ IÃÍJIIÊII. HÀIÉÍO,
O-\S'I"'I:¬*..'I..O, SETOR K II/IÚR:IIO:\_ NOVA IDA E
VÕI..'I':II.

75,78 I{OI\.=I13I 228 M/T

138,15

III'-I

ONIBUS 228 M [PIII

57

55 IJEDIL-Is IDA vD.Ií.'I'A
'__i_"-íi"I_'""".T'"'I'. _,_¡ .

56 _ I- __ ..I_ 1' . J

58

 ¡

L 

I›ATII-IÍAIDE, LAIEIEE, IND.-IIL-UNA, PAIIDVA, 125,87
I* -H ILIJIIIII GO CORCIUNDA NEBLINA, SETOR Ii,

IDA E VOLTA 79,59
 1'I.'I'I_I_Ç

ONIBUS 228 M/T
I

IAÍOMÍBI

LAIÍÍDA DD CAN1 D, 1~¬.I'IwIIë.I'I~I'I".-=I, A ARUARU
IDA I-I. vDI.TA _ ______________ 118,7 ONIBUS

228 M/T

228 M/'T

AIELÕEE, I:AEII-1I-IA5,1=DÇDE5, f;Ac:DDE,BD.A
EsI=EII.-E-.II;,:A, LINI-IA BASE., FELIEA, :T-IETDE
II cIz:_IcI=‹'.I: IDA E VDLTA _______

1-==I9,85 MICRO ONIBUS

59 SETOR NI-I-8 "O" E FRADE IMIOIUIDA NOVA.
IDA E VOLTEI __

117,5 ONIBUS

68
cDIDIE.GDI IÍIÕIIICUNDD, SANTA LINI-IA
BASE, I¬¬EI.II=~A DE EAIIID ,A_LIAI~I ÇA, IIETDR
R, IDA E IIDLTA ____________

61
LAG-D.-III E¬;`IIÍ}IIÍIIäIí:ÍI`E, PDÇD DA SRIIIIA
CAPOEIRA, BARBADA, BAIÍSÍIO, I3.fLRJ3z'IDf\
IDA I-I vDL'I'A. ___ _______ _

126,61 MICRO ONIBUS

220 M/T

228 MXT
É

220 M/T

88,77 ONIBUS

_ IIII2 FAZENDA I*-fIISI..ANCIr“IS A PATOS IDA IS
IfDI.:I"A _ _

228 M

87,78 1¬ÍOM_BI

G3 AGUA DOCE A AIIUARU IO:-X E VOLTA

64

65

 I

EAADUEI ERPDEIÇAD, DIAILANDIA,
cEN'I*IID, IIAIIEEA, 2 DE AGDETD.
I×zII.ITI1=IAD, ALTD 'I¬IIIADENTEs, I¬~.IDvA
MDILADA, SAD PRANEIEED, PDIAULAIIES,
DIIIIND EEI-¬IIU"I¬D RAI-ITD, GIIANIWILLE,
PDATD ,AA_IzIE __________

228 M

57,34 PASSEIO
I .*.¶¬ ¡ I : 

90,91 DI«.I1@§

228
.._,._._i_

M/T

¡.I.
I D 

/T

228

I n

M/T

IIIUIIADA NDIIA, PARQUE DE E:-LI=DsII;AD,
EAREATAD, CAAIPD DD GIIEMID.
IUAEEIRD IDA E vDL*I'A _ _ __ _

G6
INDAADA NDvA, AGUA PRIA, LAGDA
FUNDHI, S'IÊ'III.8_z-I.Rl.f\, PATOS, IVIOCOS, A
A-*I__R¿__I:_I_¿_I_,_äU VIIÉIS II '9'ERS.A_

185,89 ONIBUS

14-3,51 DNIEUE _ EEE M/T

228

I-I LH

M/'II

1

I.

PREEPEITURA NILINIDIPAL DE MDRADA NDIIA
Av. MANDEL DAETRD. N'='. TEE - GENTRD - MDRADA NDIIA - DEARA- DEP EEE-II:I.uI:II:I

DNPJ ur TEE EAIIIIIIIIII un - DEP na Eau 1'r1-A E MAIL- II‹zIIz‹=az›mn@‹:III|-:z‹:›I‹ :Dm Izr¡ ¡ H' 'I I 'II F Í 'I' I



f

 

Ea*'* f
IIJII-Í

ESTADO DO CEARÁ

 _í

IIJAREAIHITES LAGES PEDRAS NI-I3 SETOR 7
VAR2'.ANTES 2 DE AGOSTO PARQUE DE
EBLIILISICAO
¿l 'ÚPHlIJ DI É LilI~¬zIDRADA NDPA , SETRDPI, ALIANÇA, EDA

EI-:.PERAN‹;A GARACARA, A UIRAPDNGA,

IIIIA4

.-' .I-“""Iq,.I_

" III: If \_ EP” ¡zP¬'IS' *II-1;»___
#1

CIF

I'hfl; 

DP
'P 'IIIEIIR HUN?PREFEITURA IVIUNICIPÁI. DE MORADA NOVÀ

A A A :I :I I 1 PARIIEID 228 M/T

127,84 PASSEIO

MORADA NOVA LINI-IA BASE DE BAD-IO,
CORREGO DO CORCUNDA , JUREIIILA,
NFIIBLINA, RECANTO DOS PREAS, IDA E
VOLTA

178,81 ONIBUS

228 M/T
&nJ

228

PI

IPI/ 'II

 

VILA SANTO ANTONIO , CARAUBA,
CIPOADA, FOCO DA PEDRA ,PEDRA
BRLANCA, El*-ITIREIPLA, ROLDAO VICE E VR_SA

II08,8ü ONIBUS 228 M/T

'FIORO`UII_.I¬'IA, CU IIIULL NOVO, GIIL-*I_T_., CAPIM
PUBCI, AÇUDE NOVO, F`I..AI\fIENGA,
MANOEL LOPES, ESCOLA I-HLDA, OSMIRA
IDA E `I.fOI.I1"A

140,93 ONIBUS 228 M/T

IIIAPII-SRA. CASA NOVA. l"¡II'}`.I«I...II'¡'›-II. l'"'II'.IIÍ..I'PA DIS
BAIXO, SETOR If-I A MORADA NOVA IDA E
VOI..I IIA.

158,81 ONIBUS 228 M/T

PRAÇA DD DNDGS, SETOR I, E-:ETDI'I III,
SETDR I, EETDR D, RETDR 5 EETDR 4, GI-D,
NI-D, PRAEIA DE PEDRAS IDA §fDL_"_I¬A._

185,88 MICRO ONIBUS 228 M/T

'IIIIIÍ~I:¿ENDA"`fiÊIÍIIvIADA, PAU RRANGD,
EIIRRAL VELI-ID, NANDEL LDPER HARD;
GIRAD I.IMA, PA_RD_IIP. PRIIvIAvEP.A,
GRANvII.I.E.. RRÇDIA I¬III.DA, P.scDI.A ANA

'I 22,62 ONIBUS 220 M/T

CLARA IDA. E VDLTA III_A_I-.IPLI E _I_A_.R_DE __
IL.AG‹:5A A PUNDA, _IU‹:A GRDI-;IID,I
CHAPADA, DLHD DAGUA, EDA AGUA IDA E
P'DI.“I"A

89,37 PASSE! O 228 M./III'

“I” .IIPIPA

IIjIIÍIIAII¿"I;ÉíRD, RITID DUMRE, JUAREIRD,

E}II_TR.E1\=LA , ROLDAO, MORADA NOVA VICE
-1-n I_I-I II

92,86 PASSEIO 228 M/T

P7-I.RDI`.IE. DE EIDIDEIÇAD, EAD JDER,
GIRILANDIA, EENTRD, 2 DE AGDRTD,
A«1UTI1LAD,RAD PRAI~›IcI5GD ANA ELA RA.

95,4 ONIBUS
í, 

73,8 ONIBUS

228

228

M/T

M/TESTRADA NDVA LAG-DA DAE ‹_.'3_f_I,R.I_~_I_.¿_I.__I,I_'I_§__I_¿.~*IS

ID_I"1¡ÃID`íAI`.~I×ÍID.‹II NDvA, JUAEEIRD, LAGDA DAS

PACAVIRA, DOURADO, TIGRE, PROURBE,
CA.IPI.PO DE AVIACAO. GRANVILLE, ESCOLA
MODELO IDA E VOLTA

87,6
_'1'l-|_Ç í l

ONIBUS

DAI-'INAIIRAS IDA E. PDLTA. DUAR PERES
AD DIA. _ _ ________ _

81,53 PASSEIO

228 M/T

228
I

M/T

`fI‹I`ETÊ:7DÍ›I DAE CARNAURAS, ARDE.IRA.
E2 .A.sRENI¬.›IIIzLEN'TD ARDEIRA, Iz*IsTII.AD.A IRI,I:PI

__NDVAJUAREIRDI'DAEvDLTA_ _ _ _ _ _ _ _

SEDUC, CRECI-IE IICJSALINA LOPES, ESCCBLA
DA I/'AR:¿E.A, CRRCIIE PARQUE DDR
SCINI---IDS, CRECI-lTf'. PINCIQUEI, CRECI-IE
EUNICE GAJ_.\›'AI'ÍJ, CIECI-IE MUNDO
ENDANTADD, ITIRGDIA TEDPILD GIRAD,
I3R.E.‹_¬.HE NIUNDD NLAGICD EsGDI'_.A
REGINA HELENA. _______

131,78
A2/

MICRO
ONIBUS 228

PASSEIO 228

í_Ç_ 

I ¬'

M/T

M/'II'

PREÉFEITUNÀ MUNICIPAL DE MORADA NOVA
ÀV- MANOEL CASTRO. N". 725 - DENTRO H MORADA NOVA - CEARA- DEF' E284-8.888

CNPJ DT TEI2 -S4-ÚIIIIEIÚI -88 - DEF DE 920 1T1-4 E MAIL IIt=IIaI:aI:IrI1I1@nutIDDI-I :Dm hr



. FI.
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEIIIIDRADA NOVA

ízí I-I íllí I*-'I-í_I'lI|'|

I

1
'-Í`›r\1`“~I IO rkl*-ITIOIRIIO POÇO DA F] I.Í1I{r\, PFDRA
BRÀIHIC fi, T:.XTR.LI\/IA ROI IÍL-*IO A IVIORADA NOVA

IIDI.D.ñ.Q IDA E v__Q¿.:I¬z\

VILA SANTO SNIDHID CAMUEIS, LIPDEDAÍ'

(v1‹.;E-VESSÀ.) I¬~IDITI= WES S«u~¬ITD ESITD N10 za
113,19

'_ "S ROLDÃO A MOIUIDA NOVA (VTCF VERBA)

*I-'í'II" í

-.I-llrI.II'I'I-I'Ií_II I I?

SS,4S D1~.IrEUS__' 2-E1

*EI
CJ

_ Ê» 6

%'¡'›`I1fl HI:|I.I'-'I 'gi
"'--.___________..

ig

__ . KIM TIPO DE DIASROTAS RDTAS DE ILLUNDS no ENSIND MÉDID Dm VEICULÚ LETIVÚS TURNDS

FH*
“ 'EI .F*Ê-I* ffà,

-E

ONIBUS 220 M/T

3
LzIGD,TFL11-.ID,¬I, yum DEDSSD TITETPDDUED
fr-1,\PS.D,à, DLHD Dàâzufx, BD»-x ÁGUA (v1LE--
vI:'.ES.à) ¬ (I¬.Sc:DI ,fx DE E:_-§_1*E1«ISz\D; V

4
 íI

5

6
 I
I

7

TSNQUES AÇIÍÍJE Novo CPSSTSIS, ,SLIO
,-\1,1:DEE ESSTIDES và.1'¬1:¿.E,\ DE JUSESM
,-SEUAEU, (¬zf1‹,I_1-\fE.1S..S,~¬I.¿ FSSCDLS EETENSSD

73,21 OINIIBUE-3

M/'I'

220 M/'I'

44,57

I.Ãr_`zc`:›z.~\ DD c,~Ir~¬1TD LADDSI DS P1M:Er~.IT,«×, VILA
__SS,DHv1cEm¬E, SRIJSRU VICE E VERSS.

H I í_1IrI_í
I

_ 63,37

ONIBUS 22€!

-.I-I-I ii-I í
I

M/''I'

I'

ONIBUS 220

IVIORSXDA NOVA A Ul1'Lf\I*OI'§ÍGA TDA E VOLTA
H-I í l

92,61 KOMBI A 220
nn ¡ |_|.|.l-_:-'II..I.-I-| II III-II-I-I-I I'I..z\‹.í;DzI GRANDE, SDÇD DAJSEESSI, JUAZEIRO

E,àD‹:D, SDM SUCESSO, SITID Tà1=E1‹S, ‹:fxSz~.
Nom, I=EI_,II›S. DE cmà, càS*1*ELD, MDESDS,
r~1DvzI(vIcE-v_ERS.à) H ¬__m Y

98,30 ONIHLIS 220

Iíífli

M/T

M/T

SI/T
I O_O!-

B

9
L;

 l-

IJMDS, Làífik. I=‹¬LII¬~¬I.I1m. ,-IGDS F-SIS, S MDS.,-I Im
NOVA (VICE-SEESS) E _ 1D(í,34 ONIBLIS 220 M/'I'

L 

¡ 

ITÍÚÊTSES, RETIRO, 'IJEDRD GDMES, I\zI_f\_I~»Ic3‹..~\‹:.¬¬z,‹»I,1=*¬
SÃD LUIS, WII QUEM PDDE A MDMDE Now;

`I

ID

11

12

LS,G<Í\"'i`.›\ E,àEE,àD,à, JUAISEIRO DE EEDSD, 'SDM
SLJÇESSD, ESSA NOW., FELIP,-*I DE CIMA E
1»-IDREDA I~IDW,_çvIc:E¿¬vEIâSA). "__

NICE-XIEESE) _ mem I

1

159,1 If-'IOI'vfl3I

I 72,8 MICRO
ONIBUS

220 M/T

220
_ I ¡_!-I

M

RES-IIDID, EÊNISDERSI, LSDDS, Nom,
f:DRR.EI,¬zO cDS,cD__I~¡1Df\ II RDLDÃD VICE E EEESA

'"É1f',ÍII"1'‹¬Í`EE,fI, QUEIMEDS, S,›xr¬ITf\ CIILIE, EAEEE,
SSLÃD, S.I¬:iI"I1=‹.D, EDS, AGUA (VICESJEESS)
(ESCDLA DE EETENSÃD) mw A M

54,84

415,2

KOMBI 2.'-IU M/T

MICRO
ONIBUS 220

$_Ç I If
aí í MELzaDc"5,`IS"1`_5ÍT1cE1ED, c:z11*~<I'S.1=IS'I¬¬I.IL,-SI, EDS S-='IS'I".,›\,

Qu'I¬.S,E1 D, ÁDUS 1-nuà II MDSEDS SIDW. (SEDE-13 ,
, "'*~ÍÊR_5f`1) _ _

111,66 ONIBUS EEU

14

1.5

16

 -I

SÃO GOIHIÇI-`LI_.O, CI-IILE. :I CE IDA VOLTA 34,17

TERRA NOVA, I*'I,.AI*~I:*ILTO :I VIII.-CE. (VICE-ÊIERSÀ) E.~(I,6G

A EDMS1
ONIBUS

.I.-'‹"1.,`.í?›“f~I`,DE LIE, EE `SIÊ;"IÍ5'fl_, PEDRA DÁ
f:,à12_.~II_I'IiIES, CA1IzIc.AEÁ, PEDRA GIWSIDE, JUNLD,
u11L«11›D1¬IDS, MDTS S I»-IDESDS Nom (\zf1r,:E- 173,1? ONIBUS

220

H

T

M/T
-k¡íF' 

 -

$_|L

220 M/T

220 M/T

E m__m À

'17 "LADDSS DD TAISUID LIEEEIE ESTWIDE EDVS,, J fl z
fwEI,.1r~1DS, I›DI-m\I,, SITID r,:LEzEE_,

.it P1 Inl 2 I 2

122,3 OIHII EIU5 220
11"* ¡ I ¡tí-

_ __' PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL GAETRD, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEB-II-I1I.IÍIÚü

CNPJ DT TEE EI'-I-IÃIIIÍIDI11 DD - É-GF DE EIEIÃI 'I?1-+4 E I'I|'IAIL III:II;i'=»I'-'S-'EIIZII'I'II'I@I:IUI:II::II:IIII Dum III'

M/'1"

I

I-

I-



1.S
|'Éh'Ii*

_ .HÉ

E9*

O SS Ig, _ `
É Éää

.fi QFL____.__
E fflr IIF'ESTADD no CEARÁ ”'SSflHflI“'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

18

'IU

20

21

 '

 J

ASSENTHIIVIENTO I3E1`.1\'IOI*¬IT, SITIO SANTO
AI*~I"l`OI?~IIO, SITIO COIHICEIÇS-HO, 15`.‹.JII¡1Q`LIÉ DE
FEPOSICÃO A 1\›1OR.:*I.I'_`ZlA I“¿IOV.~\. (VICE-VERSAQ

| Z íí I I  

“I ,,_,,,. ,,,.,,If,_.,,¬,.,.,.,.,_.,,._._ , , I II .

_ ' MICROSNLSEDNAS S ..~\SII.zIrIU (vIc:E.-vERSzâ .=Iâ,SzI DNIBUS

"IÍí"LTS.I=SI;II~IHD, SzI'I*IS:.I~I'I*ISS, umm, SLDSES,
“I~Ic:«*?II3¬ID, SISSEIDS, mu í5I'_=;II›TI`,›DÍ PIISIII, I-mu 53 Õ “ MICSD
IJISLADD S ,IRUIIRU çw‹;_E_§¿E§,SS¿ ' ÀISIIISIUS

220 N
I

220

,«ISSEI~I*I*fIIIfIIS.I~I'rD SIIRSII DSS SLDSES, 9, 55 MICRO
RSPDSISIHD, r›,â¬_¬DS, z¬II=,I_IfI,II,I,I (vI‹:E-vERS,-S) = DSIISIUS

(IEEE \fI.SSA)
I_'l IZI

22

23
J 

LAGOA DAE. I' A1-`LI“~IAUBA'¡I IÍOROIHII-I_‹\ AROEIRES

CAPS-IIIE_rIS, SITID I=f\'1*DS, ESEQUE DE
ESDSDSIÇÃD A I\«ID,'I'â,-Im I~›IIfJ*~_I_§'_,¿-§__@fIr;_E-\›'EI1SzI1)

I

MOFOS VKCA ÍIIORIA, 7;\(":\RLk"`5 SI ARUARL1 .M ONIBIH

220

1*-I

H

220 H

,SSSEEJIIMEETD IISDEIES SIIESIII AD, 125175 ,_.,,,,BU,_

24

_¿ESI:DLfI DE IS:.~í*I"I~'z:I~«IS;âD) _ _ _ _ _ __
_-*I I '| -T HJ 'I 4 ...I L ,12 _

CIP _, LSDDA DA ES1=‹;:I1¬=.,‹›I A SISIJAEU (I/ICE- KOMBI Em
IfEI1Sf\_¿_g¿¿~.;¬cD=LfI DA ES:TEI~zISÀo) '15 *B4 N _

J 'I . - Í . H' O 'I-

25

SE1I,'II}x "fjíi VDLTE, VDLTS DD`ƒõ}1D IWÇIEUS,
I=nSc;,›IIf'1IDI, DDUEIDD zz IvIDI1z›.I':›S. I~zIDv,-II (VICE-
VEESE) , _

26

EIZEEDS DISTI=~.D I¬IIS'I¬D, I,Du1=.EI-Ic;D, SEISSS, 929, UNIBUS

220 M/T

I'~I
I

M/T

220 T

PEDRAS, NI-13, CI-I2, CI-11 A MOR.r*IDf\ NOVA (VICE- 105,85 UHWUS

27
I

zzúVERSSI _ _
I...zIDDzà DE SESIIII, SELSDED S,D;›I:D, 52 KOMBI I 22,,
I.zI:I¬DIS,~I:SII-II-ID, DDUEIDD (vIc_I_;{¿§¶IS_IISzI) 44* _ __

M/T
I 

M/T

29 BOM JESUS A CE (VICE-VILYIÂSA)

TIflD‹;cÊ'›"“IÊ“S`E:'I`£II`11D, L,«IDDz-I, DD 'I'S.DI~¬I‹:D, SISISITD MICRO
zII¬~I'rDI~»IID, .SSIDICDS MIEEISD S I-SDA SDIUIS 4ó,:~>5 ONIBUS

78,12 KOMÍBI

SS ,
§y¬Ic_E_\fISESfx) (I_'‹'.SDDI,zI D_.._-}_._E§;I¬E_1SISz\D) __ A _ _

220

220 H

M/T

EU

31

JUSEEIED, S.I"I"`ID CUMSE, SzD~ITD I›II-I'I.¬DI-IID,
PSRDIIE DE ESDJDSIÇÃD, ISSc_:DLzS MDDELD ID,-I
E VDLT I

75,6 ONIBUS 220 M/T

LAGOA FUNDA, SERRILRIA, PATOS, LAJEDO A
zxaumu (If1cE.I.I§f_I¿.zI_I_._S_¿¿1¿ __ _

r ___ _.

82,25 MICRO
OI*-IIBUS 220 I¬~I

32 LIISII-III ESSE DE c1IvI,»I,I.z\DDzI DDS SD1S,I=I1LI1=u1.,
‹:fISTI=:.LD E MDIDIDS I-II:Iv,~I ;v1cE-¬¿f_I_-;_13_,_SI›I)

33 SSI;<I'D, _fE"I-1`Í`í5TI'I"15`c;›, DIDDSI DD IIzLzISSSI›'IS,
c.à1°DE1S_«I,Là,DD,à D.-I SSSESDS. WIDE-VEESSI)

4S,71

36,66

34 PATIIHIHOS A MORAD.-K IHIOVI-E (Ê-"lCIÉ,-VERSA) 45,60

`íÇíI'cÉ1'í"õ`
DSIIEUS 220

I-¬íOM.BI 220

N

M

í 

¡, 

IÃOMEI 221.1 N

35
EDA ÃDUSI, EETIED, DSNDIDEES, TIEIEEÚBA,
RLACI-ICI DO MEIO, WSREEA C,í1L1IfS"IIvI.›\Ill?IÀ, SANTA
CI'I'u'z, E EDS ÁDUS (VIIIE-VEES,à)

68,07 MT CIRO
O1'-HB U S 220

I-III F'I H

N

Hí

PREEFEITURII. MUNICIPAL DE MDRADII IIIDWS
Iw. MANDISI. DASTFID. NS. IPSS - DENTFID - IIIIDflAI:I.õ. NDVA - DEASLII- DEP SSS-II;I.I;II:II:I

I:NI=.I ur TS: S-SIIIIIIJII1 IIS - DEF IIS San 1?I~4 E-MAIL- IIn¡Ia=aúmn@úuIIúúII.I:úm.nr
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ESTADÚ DCI CEÀRÀ

F

sflll I_|

'i- _-Iflàiiflí

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
LOTE I - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ONIBUS

ITEM

.

'I-i_

DESCRIÇÃO DOS IIEICULOS UI*-II).
QTE.

ESTIMADA
APTUAI.

.¬ I-I

_' I.

LOCACAO DE vEI'CLILO TIPO ONIEUS ~. COM CAPRCIDRDE
I\.»IINIIvIR P.~\R.I O TRRNSPORTE DE 42 (OIIRRENTR E DOIS)
IJRSSROEIROS DR REDE I\fII.INICIP..\_L DE ENSINO
PIIND.-ORIENTAL, I':›I'=:S"IE MUNICIPIO. ICONDIITOR,
MRNUTEN ÇÃO E CONIIIIJSTIIIEL POR CONTE DP, CONTIIRTRDR)

KM
RODADG

2.

I..OCRçÃO DE v`EÍCI;I'I..O TIPO ONIISUS ¬ COM CRPSCIDRDE
IPIINIM.-I P.-IIIR O TRRNSPORTE DE 42 (OURRENTR E DOIS)
P.-ISSROIEIRC-S DR REDE ESTIIDUIIL DE ENSINO MEDIO, OESTE
MUNICIPIO. (CONDUTOR, IvI..»INU*I*E.NC.i'IO E COSIJSUSTIVEL POR
CONTE DR CON*I*IIR*'1".›\rJ.»\.) _, ______

KM
RODADO

721.142,40

349.929,50

QUAEIfi`DÃOE DE III¿I__II_O__I_II{LOO ESTIIIIADR. PRRA ESTE LOTE _I.Qz;_,o'I2,2I:›

íj1íI 

 '

LOTE II- LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS OU SIMIIRR
íi . ...._. ._ _ ...LI QTE. ,

ITEIRI DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS UND. ESTIIIOIOA___* 1 IOIUAI.. __

1.

"`L¿:TšÍ"àCÃO OE. WIÍCLII,`O“'fI"Í`>"O I`~.zI:I"‹`i`í`=~.O-ONI1I;=.I.IS OU SIIIIIILRR - COM
C.-'IPACIDPKDE II-I.INI`M‹ä I¿'.-*IILÀ O TRIKNSPCIRTE DE 20
IJÀSSAGEIROS D:-*I REDE I\/I.`LIIF-ITLÍIPIIIL DE ENSINO ROD ,LDO 499.921,40
FUNDÀIvflÉ.I`¬~I'I`AI.., DESTE IvfI_II'-IICIPIID. (CUl`~¬IDU'l`C1R,

KQIVI
I*

I×zIRNU'II'ENC.1.O E COIESUSTIVEL POR CONTE DE ¿;_ONTII.I*I'ROR)
" ` “'I.OC.zIC_FI.O DE P'EIíÍOI.Í.1'fí TIPO I«.zIII:RO¬ONÍE`US` OU SIMILIIR _ COM

2.
CRPRCIDRDE IIIIINIIIIIR PRI-DI. O TRANSPORTE DE :III (VINTE)
PRSSROEIROS DR REDE EST.»IDUR.I.. DE ENSINO MEDIO, DESTE
MUNICIPIO. (CONDUTOR, IvI.aNIITENC£IO E COIvIBUS'I'IVEI. POR
CONTE DE CO.N"I¬IIR'I'R_D¿›_I¿¿_ _ A _ ___

I{_\Á
RODADCI

QÊIRNTIDADE DE ICM ROI:›AD__O_ ESTIMROA PARA E§T_E_;LOTE I:-¡2o.II_SçI_,_MS,_I;I_,

120.135,40

LOTE III - LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO ROMSY OU SIMILRR

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS W UND. ESTIIIOIDA
QTE.

Ab-TUAL
'I

1.

LOCRCÊ LÊ: `VEÍCI.ILO TIPO I‹;OÍí/Í.S""'f' OU SIMLIR _ COM
CAPACIDADE IUINIIIIUI PRRR O 'I"II.‹INSPORTE DE 12 (DOSE)
IHRSSROEIROS DR RIEDE RIUNICIPRL DE ENSINO
PUNDRI»‹IEN'1."z\.I.., DESTE MU.NICIPIO. (CONDUTOR,
MfiNUÍ1¬EI*~?_Ç-49 E ÉÚMBU 51`“_'ÍF:I.~..If'9R CÚNTA D4 f3f3*I`~I_'_*i"1i'~.-i`~.ÍIÍf."IÊf*~)

Kiwi
RDDADD 425.442,60

2.

LOI:.RCÃO DE IIEÍCULO TIPO IIOMEY OU SIIPIILRR - COM
CEISRCIDRDE SENISLR IJRIO. O 'IRIOISPORTE DE I2 (DOSE)
PRSSROEIROS DA REDE ESTRDURL DE ENSINO MEDIO, DESTE
R-IIINICIPIO, LCONDUTOR, II/I'.I~.I-¬II.I'I'_I_¬:._I~_»¡I_C..«X-O E COI~.«1'I=ILIS'I*wI='...L POR

If-Í_T.*~/I
RCIDIIRDO

131.881,20

Ii-1
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ESTADO DO CEARA ,Í ,J
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ‹ff‹¢Izzz-.III-.M

` ` ICONTA DA CONTR.I'r.ID.I) I
QUANTIDADE DE IOI RODADO ES'_TI¿IADA£AR¿I. ESTE LOTE I 557.523,30 _

LOTE IV - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO PASSEIO
I I _ O ' |"' | -¡"-' -"'I'¡¡'|í'*'_'í'

QTE.
ITEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS UND. . ESTIMADA

, ___H_ H A , AINITJAL
 uíí__n¿LOCACAO DE PEÍCULO TIPO CARRO PASEIO - CON

CAPACIDADE R«1INII\»I.A PAI-IA O TRANSPOR'I“E DE 04 (QUATRO) KM
' I. PASS_~IO'EIROS D.--I REDE IRILINICIPAI. DE ENSINO R,_.,D¿DO I52.SúI,»SII

I*""U ND AMENTAJ-, DESTE MUI¬~I ICIPTO. (CONDUTOR,
-_i ______,_I×_;L__§lH¶UTENÇÃO E CODIBUS'ITÍmEPQ§ A DA CÕH*I'RFI.'1`A.[)I\) _ ___* ,

QU_A_NTIDA_DE DE KM RODADO ESTIIEADA PARA ESTE LOTE _ {IS2.9õI,_õ_II_

OEORREPENCDIMENTO DAS ROTAS AT RAVI'-.IS DE GPS

PREEFEITLIRA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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ESTADO DO CEARA , ,Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA “I _* =
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JUSTIPICATIVA DO CRITERIO DE JULCAMENTO E PORMAÇAO DOS LOTES
Iustifica-se O criténa de jIIIgan¬Ienta da Licitaçãa ser O MF`.I.*ÂI(ÍI1R PREÇO POR LOTE par ser aquele que meihar
I-eflete as anseias da Iicitaçãa, par ser ecaIIOI¬I¬Iica e 10g,j.sI;icameIIte O I¬I¬Iais viável, tenda em vista. que as senriças
agttipadas em Iates sãa similares, I¬I¬I.nimi:IaIIcIO a cataçãa de itens OII Iates de vaiares insignificativas, e O seu
agrI.I.paII-Ienta perfaa IIm Maia: Inaiar a ser catada, senda um atrativa aas Iicitantes, prapasciananda uma maias
ecanamia dc cscaia, rnelhara na padranizaçaa, Iagística e gerenciatnenta das sewiças, já que a uI.¬Iidade gestata
saiicitarra O aI¬.-jeta a IIm nI'IIIIeIra menar de facnecedae, bem cama maias ag,-ilidade na julgamenta da pcaccssa. A
ITeaI.iEaçiIO de IIiMeI.'SaS I:OnLI'ataçOeS at.I.'IIMëS da I:ri1:OIiO de jLII_gaITIentO mena: praça DOI: iteI¬n_, para O OI:IjeI:O em
teia se Iarna in¬vía.vei par divetsas fatares cama: Falta de padraniaaçfia, necessidades de II¬IIIitas set-Iridares para
gerencia.: e ñscaiiaat as diversas eaIII;I:ataS, perca de ecanamia de escala e inviabilidade técnica, alem da
nI'II¬I¬I.e.I'a IedIIsidO de SeI¬.ridaI'es para gerencias as diversas canttatas passíveis. Destatte, pademas cancluir que a
definiçiia da ahjeta da Iicitaçãa pública e as SIIas especificidades sãa discrieianarias, campetinda aa agente
adI¬ninisIIaI;i¬IIO aMaIiaIr O que O interesse pública demanda Obter mediante. a canttataçãa.

/\cI'ed_itamOS, iIICII.Isive, que tal ag,1r'I1]_3IaIIIentO ÇNIENCJR 1°1¬11`-.ÊLÇO POR LOTE) irá resultar em cansideifavei
ampI.iacaO da caIIIpedtividadc, pais OS valares se tatnarãa mais atraentes aas prapanentes, dcvI-mda assim
aumentar a prabahilidade de que a AdIII.iIIi.stI'açãa venha a ceIeI'.II'a.I canttatas mais Traiitajasas, tenda em vista que
ela receberá mais prapastas, I:›enet`Icianda a eficiência das canttatas adn1i.I-Iisttatnras. A Adm.I`nisI.IaI_;aO, cam essa
decisaa jtistificada, Misa aI.ImeI¬.Itar O desc.OntO aferecida pelas empresas licitantes devida aa ganha de escala na
Farnecimenta de I:adas as peças Iicitadas, bem cama Facilitar e OtI`.mi:sar a gestãa da canttrata, pais casa Os itens
sejam ciiviciiclas entre varias licitantes, qualquer atrasa par parte de I1IIIIIc¡uer um deles padcni caInpI'ameteI: tada
a planejamenta da pI'estaci'III de scI¬riçaS abjeta da presente cantsataçiia, que visa atender O interesse PúI;IIIca.

II'npaI'taI¬Ite salientar IIinda que esta AcImíIIist.raçiIa pretende cantsatar setviças que nO seu cante:-Ita geral sãa
da mesma natttreza, tenda a ceI:te.:.Ia qtie aglutinanda Os itens eIn LOTES padeirá gerar aas I.icitaIItes
ganhadates IIma maia: ccanamia de escala que, certamente, sera traduzida em menates preços eIn sua ptapasta
gIOI'JsLI.

Sabre este tema, pademas cita.: a Obra “Tera-rs Pa:'.imI`z.'as .ralrre .I_.I'.z:f'r.I,.*a'e.I' P IíÍam'rIA*a.r"', várias autares, da editais
MaIIIei_Ias, na página 74, O seguinte ttecha:

“`(...) em geral, a ecaaamia de escala e' iastrameata faridameaial para
dimimiiçda de castas. Qaaara maiar a quantidade a ser I-Iegaciada,
mei-Iar a casta aaitdria, qae em decarrëacia da barateameata da casta da
pradaçda (ecaaamia de escala ria iadsisrria), qaer parque hd dimimiiçda
da margem de lacra (ecaaamia de escala geralmente eacaazrada aa
Camércia) 'I

COI:raI:IaI:a da entendirnenta sIIptamencianada, em julgada, O "I`riI:IIIIIa1 de Cantas da Uniãa, qnanda decidiu pela
indeierimenta de pedida de divisšía da Objeta Iicitada em itens, par cansiderar que a IeuniiIa da abjeta em um
única itenI, desde que deaidanIeIIte jIIsIificada pela area demandante au pela Pregaeiss., afasta a pOsSiI:IiI.idade de
I'eSII'iI_;iI`a indevida S Campetitiviciade. (/äcdrdãa 1.'1I'fI7/2012 - TC 000.431/20125 - TOU - `PIeniI.tiO - Relatar:
Jasejai-ge).

Essa n¬IesIna Carte se pranunciau SLIIIMÉS da Acdrdãa n° 732/2008, na seguinte sentida:

" a qaestda da aiabilidade da ƒraciaaameata deae ser decidida cam
base em cada casa, pais cada abra tem as saas especificidades, defaerzda a
gesiar decidir aaalisarida qaal a salaçda mais adequada aa casa
caIIcrei'a".

PREEFEITUEA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Dessa farrna, verit`Ica¬se que O entenizlimcnra da Tribunal de Cantas teIII sida O de que a clivisáa da abjcra em
itens distintas deve ser auferida sempre na casa cancreta, devenda ser apl.icada a apçãa mais vantajasa para a
Adminis Lraçáa Pública, desde que náa haja restricáa á campetitividade.

Assim, dentra da catnpetëncia discricianátia que e assegurada á r\.dmicListtaçáa, aptaII-se par adatar O criteria de
julgamcnta e divisáa par I.ates, que se repura mais ajustada ás necessidades e cficiëncia administrativas na
presente casa.

REPERENCIAL DOS PREÇOS
Os preças de rcferimcia Faram estimadas cam base nas carações realizadas pela Setar de Caraçáa de PI'eças da
l\/lunicipia de l\flC1RADr`I lt-IOVA/CE, aneaadas aas aIItas deste pracessa.

DA PORMALIZAÇAO DO CONTRATO
l- CJ l`vluI¬Iicipia de MORADA l"~lCJV_/il, cam a interveniëncitt da 5l:";iCRE'l`ARlA RIÊSQUISITAINÍTIS, assinará
cantrata cam a(s]I vencedara(s) desta liciracáa, na praca má:-Iirna de 05 (cinca) dias, cantadas da dara da
canvacaçáa eapedida par esse Orgáa, sab pena, de decair da direita á cantraraçáa, padenda ser prartagada
saIIIenre urna ves, quanda salicitada pela parte, desde que acarra mativa justificada e aceita pela Canttatanre.
2- Casa O licitante venccdar se recuse injustciiicadamcnte a assinar O cantrata au náa apresente siruaçáa regular
na ata da assinatura da mesma, a auraridade superiar deverá extinguir as efeitas da hamalagaçáa e da
adjudicztcáa através da ata de rcscisáa e rerarnará as auras da pracessa aa Pregaeira, sem prejuiaa da aplicaçáa
das sanções cabíveis.
3- A Pregaeira rerarnará as atividades de seleçãa de melhar prapasta e canvacará Outra licitante, absenrads a
ardem de qualificaçáa e classiiicaçáa, para verificar as sIIas canrlições de liabilitaçáa, e assim sucessivamente.
4. - O licitante que, canvacada dentra da praaa de validade da sua prapasra, Itáa celebrar O cantrata, deixar de
entregar a dactimertracáa e:-:ig-ida neste edital au apresentar dacumentaçiia falsa, ensejar O retardamenra da
eaecuçáa de seu abjcta, náa mantiver a prapasta, falhar au fraudar na esectiçáa da cantrata, camparrat-se de
Inada inidú-nea au cameter fraude fiscal, ficará impedida de licitar e cant.ratar cam O Municipia de MORADA
HOVII e será descrcdenciarla na cadastra da Municipia, pela praca de até U5 (cinca) anas, sem prejuíaa das
multas previstas em edital e na cantrata e das demais caminações legais.
5. Para a assinatura da Canttata, a licitante deverá apresentar as dacumentas das candurares das veiculas,
ca-mpravanda que atendem a tadas as eidgências a lcgislaçáa e regIIlanIeIItas de Lránsira, atIIais au que venliam a
ser expedidas pelas Orgáas narmatiaadarcs. A licitante deverá dispanibilizar relaçáa das candutarcs,
acampanliada das seg,uiIIIe.S cIacumc.nras:
a) Cópia da Carteira l'-lacianal de I-labilitaçáa (canfarme tipa da veicula), campravanda que O candutar está
lIaI:›iliIada para O serviça, merliante de cúpia autenticada:,
In) CO-pia da Ccrtificada da Cursa Especializada (canrlurar) campravanda que a candutar É apravada em cursa
especializada, nas termas da rcgulamentacáa da CONTRAN, de treinamenra de prática veicular em situaçáa de
risca e transparte escalar, nas termas de tegulamentaçáa da CC_)l*šITR.Al'*l;
c) Cúpia da Certidáa Criminal negativa ficandurar),
cl) Relaeáa de tadas as veiculas devidamente regulariaadas, cama as númeras de placas, marca, madela, ana das
veiculas, names das mataristas para cada rara, que scráa dispanibiliaadas para O transparte escalar.
e) Cdpia autenticada das Certificada de Registra e Licenciantenra da ula -¬- CR.l...V a serem lacadas;
Í) A recusa injustificada au a carencia de justa mativa da venceda náa farmaliaar a Canrrata, na praaa
estalselecida, sujeitará a Licitante á aplicaçáa da penalidades previstas na lei 8.666/93 e SIIas alterações.

Parág.I'afa Única: Os veiculas a screnI Iacada(s) passaráa par inspeçáa de visraria, realizada par membras da
Autarquia Municipal de 'l`ránsira da Prefeitura l.\/lunicipal de MORADA l'.*~lClVA, para que as mesmas passam
dar atesta, de que Os veiculas a serem lacadas encantrarn-se aptas II realisar a prc.staI;áa de serviças, Objeta deste
certame.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 529-40.000
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DA vICENCIA DO CONTRATO
fl» O Cantrata terá vigif-.ncia par 12 (daze) meses, a partir da data de sIIa assinatura, padenda ter a sua duraçãa
prarragada par iguais e sucessivas periadas, I¬nediarIte "I`ermas Aditivas, nas casas previstas de acarda cam a
art. 57 e incisas da lei Federal n°. 8.666/93, c, cam vantagens a lirefeirura Munidpal de MORADA NOVA, na
cantinuidade da Cantrata, padenda ser alterada, eaceta na tacante aa se.II abjeta.
2. A Cantratada nãa tem direita subjetiva á prarragaçáa cantrarual.
3. Tada prarragaçáa de cantratas Será precedida da realizaçáa de pesquisas de pregas de Inercada au de pregas
cant.ratadas par aI.ItraS õrgáas e entidades da Adminisrraçáa Pública, visanda a assegurar a manutençáa da
cantrataçáa mais vantajasa para a Aditiirdstraçáa, em relaçáa á realizaçaa de uma nava licitaçäa.
4. O COI¬It1'atO niia padcrá Scr pI'aI.'tOgaclO quantia:
4.1. A Cantraracla esteja suspensa de licitar e impedida. de canttatar cam a Adnunistraçáa, nas termas da artiga
S7, incisa lll, da Lei n° 8.666, de 1993, au tenha sida declarada inidõnea para licitar au Canttatar cam a
r'IdministraI,:áa Pública, enquanra perdurarem as efeitas;
4.2. A Cantratada ni-'ÍO I¬naIIriver, em campatilføilitlade carn as Obrigações assurnidas, tadas as COIICIIÇOCS de
babiliraçáa e. qual.iiiCat,'áO eI-tigidas na licitaçáa,
4.3. .I-'I Cantrarada náa caIIca.rdar cam a elinririaçáa, da valar da cantrata, das custas fixas au variáveis náa
renaváveis que já tenham sida pagas au amartizadas na primeira ana de vigõrIc.ia da cantrataçáa;
5. A prOrI'OgaçiiO de cantrata deverá ser prarnavida I'nedia.nte celebraçáa de tetttia aditiva.

DAS SUISCONTRATAÇOES
1 - A subcantrataçáa Itáa altera a rcsparisalíiilidade da Cantratada, a qual Cantinuará integra c SOl.iCIá.t'ia perante a
Ciantratantc.
2 › As stilscanttatações parventura realizadas seráa integralmente custeadas pela Cantratada.
3 - A I'-'rapanente vencedara da licitaçáa, paderá subcantratar as serviças, abjeta deste certame, atá O limite
admitida pela adininistraçáa, cara a anuiincia prévia da O estara da Can-trata, e em plena cumprimenta da art. 72
da Lei 3.66ú/93 e sI.IaS altcttiçifiest
4 - Náa paderá ser subcantratada empresa que tenha participada da pracessa licitatúria e que tenha sida
Cansiderada intilailitada.
5 - Qualquer stibcana-ataçáa samente será passível cam a anuência prévia da Prefeimra Municipal de MORADA
NOVA, que eaigirá cantrata firmada entre a empresa vencedara e O seu stibcantratada, mediante a apresentaçáa
de tadas OS daeumentas ci-tigidas neste Edital c aIItOriEaçáa es-:pressa da PI:efeitIJ1'a Municipal dc MORADA
NOVA.
5.1 -¬ Da Salicitaçáa prevista na itern acirrIa_, canstará etrpressarncntc que a empresa canttatada á a única
rcspansável par tadas as serviças e:-Iecutatlas pela Subcantratada, pela faturamenta em seu cztclusiva name, e
par tadas as demais eventas que envalvatn a abjeta desta Licitaçáa.
CI - O cantrata firmada entre a Cantratacla e a Subcantratada será apresentada á Prefeitura Municipal de
MORADA l*~lOV.i\, que paderá abjetar relativamente ás cláusulas que passam vir em seu desfavar au ensejar
t'cSpOI¬ISaI:Iil.idar.IcS c cnCaI'gaS de qttalqucr na I.'I.Ire:sa.
6.1- Neste cantrata deverá estar es-:pressa que a empresa CONTRA A será a única rcspansável par tadas as
services executadas pela Subcantratada, pela faturatnenta em seu ca a name, e par tadas as demais eventas
que cnvalvatn O abjeta prapasta desta Iicitaçaa.
7 ~ Em hipõtese nenhuma liaverá rclacianamenta cantrarual au legal da COl*‹lTRATAl.\lT`E cam as
SI.II:II:OntrataClOS.
S - A COl*~lTRA'l`Al*~l'l"E reserva-se O direita de vetar a urilizaçáa de subcantratadas par razões tecnicas au
admiIIistI'ativas.
9 - Os veiculas a serem sublacada(s) passaráa par inspeçáa de visraria, realiza.da par meml:›ras da .Autarquia
l"~/IuI¬Iicipal de Tránsita da Prefeitura MIIIIieipal de MORADA l'*~lO\/A, para que as mesmas passam dar atesta, de
que as velc.ulas a Serem lacadas encaIIt.ram-se aptas a I.'eaI.iza.r a prestaçáa de serviças, abjeta deste certame.
10 - A COl*~lTRATAl*×lTE reserva-se a direita de vetar a utilizaçáa de subcantratadas par razões técnicas au
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ua Ftscatrznção Do coNTaATo
l - A fiscalização do contrato da.r-se-a nos termos do art. 157 da .Lei l-`*"ederal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as oco1'réncias relacionadas a esectição e determinando o que for necessario a regularrração de falhas ou defeitos
ol'›ae1¬vados.
2 ›- A fiscalização não exclui 11e111 redua a responsabilidade da contratada, i11clus.ive perante terceiros, por
qualquer irregt1l.aridade, ainda que resulte de i.111perfeiçoes técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
11ão implica corresponsabilidade da Adminisi-.ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 tia Lei ldederai n° 5.6156/95 e suas alte.raçocs.
3 - C1 representante da Arlrninisttação anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a
eaecução do con trato, irrdicando dia, 111és e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eve11 tualmentc erivolvirlos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e enca11¬1inl1ando os apontamentos ã autoridade co111petente para as providências cabíveis.

nas ALTERAÇÕES no cotvrrtaro
l - No interesse Cla CCDNTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e ane:-ros podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 251% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 "`, .inciso II da
Lei 11° 8666/93.
2- No i11teresse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte c cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
3- A Licitante Coiittatatla tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes lieitadas, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessarias.
4- Nenl1um acréscimo ou supressão podera eaceder o limite estabelecido nesta condição, e:-:ceto as stipressoes
resultantes de acordo entre as partes.

DA 1=o1uv1_A na Paoaateatro E Do aaaourtraaro s:coNo1v11co - 1==11~1ANca1ao
l. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscalƒ li`atura pela Contratada.
2. C1 pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos/serviços entregues.
2.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidacle da Nota Fiscal/ Féarura apresentada pela
Contratada com os produtos/ serviços efetivamente entregues.
3. Havendo erro na apresentação da Nota l~"iscal/'Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ai.nda,
circu11stãncia que irnpeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praao para paga1ne11to iniciar-se-a apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ontis para a Contratante.
4. Se1'a efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
4.1. Não produziu os resultados acordados;
4.2. Dei:-tou dc eaecutar as atividades contratadas, ou não as eaecutou com 1 _ dade minima ei-rígida;
5. Antes do pagamento, a Contratante realiaara consulta. para verificar a manutenção das condiçoes de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, aute11ticado e juntado ao processo de pagamento.
o. Q pa_a;am.e11to sera efetuado por meio de Clrdem Bancaria de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na
agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro 1¬neio previsto na legislação vigente.
7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
131-tgE11'I"|EI1 Eü.
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8. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
El - Cicorrenrlo atraso no pagarr1ent.o, desde que a CONTRATADA não tenl¬1a concorrido, de a.lgu1.11a forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação C-zéttilio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rara temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 30(ttinta) dias.
IU - Deverão ser emitidas faturas de e11cerra.111e11to ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
ll- Serão descontados de (forma integral ou parcelarla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
12. Em eonformiclade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o intcrregno mí11imo de fil (um) ano a co11.ta.r da data da proposta. ou do último reajuste.
13. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
firasíleiro de Geogtrafia e Estatística -¬ IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando¬se a
seguinte formula: Pr I P + (P z V), Onde: '
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (ac.urnuiado nos últimos doze meses), onde (P rt V) significa o acréscimo ou
decréscirno de preço decorrente de reajuste.
14. COl\l'Tl¡LA'l`ADA, para obter direito ã correção, devera pleitea-la por meio de correspondência ii Secretaria,
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02. (duas) casas decimais.
15. Caso a CONTIIATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-lo,
ocorrera a prcclusão do direito;
16. Também ocorrera a preclnsão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Acompanhar e tiscaiizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, més e ano, bem como o
nome tios empregados ever1tuaI.mente envolvidos, e encaniinliando os apontamentos a autoridade competente
para as providências cabíveis;
Ii.. Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite;
3. Efetuar o pagamento a COl\l*l"R.A'l`ADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
paetuados neste edital;
4. Comunicar prontamente ã CClNT'B.ATr\lÍ)/ll, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato,
caso não esteja de acordo com as especificações e condiçoes estabelecidas, no Termo de Referência;
5. Efetuar as retenções tribtitarias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
7. Prestar as informações, esclareci111entos e documentos que venham a ser solicitados pela CC)NTlftA"l'AlÍJr`1,
visando ao fiel cumpriniento caecução do Contrato;
8. Aplicar a CC)NTRA'l`ADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais,
administrativo, garantidos o direito a prévia e ampla defesa e ao contratlitorio;
9. Ezigir o cumprimento tie todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as clausulas
contratuais e os termos de sua proposta.

os o procedimentoE' *U

Das oatuoaçoes oa eoivraaraoa
1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e, no
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
E - Manter durante toda a eaecução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçoes de lialailitação e qtialificação et-tigidas na Lei de Licitações;
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5 - Providencia: a imediata correção das defrciéncias e/ou irreg11Iaridades apontadas pela Contratante;
4 - Ficar responsavel pela substituição dos veículos, no período de no marimo 06 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).
5 -- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionarios e/ou
bens da CONTl¬lA'l"ADA, da COl\l"l`RATANTlii ou terceiros, verificados em decorréncia da locação dos
veiculos, objeto deste certame.
6 - Flesponsabilizat-se civil e penal1¬nente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTl¬1_A'I`ANTE ou a
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a CONTR.ATAN'l"E,
em nenhuma hipotese, responsavel por danos .indiretos ou lucros cessantes.
7 - Ficar responsavel manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento do
veiculo a ser locado.
E - Fornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funciona1¬ne11to do veículo.
9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para ertecução dos serviços.
10 - A habilitação dos motoristas devera estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo Brasileiro de
Transito.
11- Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107, 135,
156 e 139 do Codigo Brasileiro de Transito.
12 - A CONTRATADA sera responsavel por possíveis treinamentos (PARA A R.l¡Í.ALIZAÇÃO DOS
SERVICOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS) a seus motoristas, e, os mesmos deverão possuir ví11cu.lo
empregatício com a CONTRATADA.
13- Cumprir o horario, trajeto e o itineratio furado pelo contratante;
14- Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante;
15- Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os servidores encarregados da
coordenação do transporte e os fiscais do Município;
16- Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos ou a terceiros, por
dolo ou culpa;
17- Cumprir as determinações da Cont.ratante.;
18- Alterar os itinerarios e os horarios, a pedido da administração, assim como ertecutar evennral itinerario não
descrito na presente licitação, quando se relacionar a atividades eatracurriculares a critério da Secretaria Municipal
da lšlducação, com a consequente rcpactuação das alterações e dos valores acordados, quando for necessario;
19- fãtrbrneter os veículos ã vistoria técnica semestral, em orgão ou empresa autorizada pela autoridade de
transito;
20- Manter os veiculos com os requisitos eaigiclos pela legislação de transito e demais normas aplicadas da
espécie, inclusive quanto as novas disposições legais que venham a ser editadas;
21 - Manter os veiculos sempre limpos;
22- Manter os veiculos em conrlições ideais de segurança;
23 - Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação inclusive os tributos Municipais,
Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
24 - Toda ou qualquer alteração de condutores, devera ser comunicada a Secretaria Municipal de Educação;
25 - Os veículos da CONTRATADA não poderão transitar em outros trajetos conduzindo alunos, salvo com
autorização escrita da CC`tNTR.ATANTE.
26- No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor devera apresentar para
cada um de seus condutores c ou substitutos, os seguintes documentos:
211.1- Atestado médico atualhado e emitido nos úzltimos 60 dias ou cuja a vali ade descrita no atestado esteja em
vigor, comprovando condições de sanidade física e mental e este devera ser to v do anualmente;
26.2- Carteira nacional de habilitação categoria, conforme o veiculo a ser c ido, observar a validade e se o
curso especializado de transporte escolar esta inserido na mesma, conforme Resolução n°16Ei/ 2004/ CONTRAN
(art.35), que passou a ser obrigatoria, não valendo a ei-tibição do certificado, e estar em dia com os cursos de
reciclagem;

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". ?2E - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEE-40.1100

CNPJ DT TEE EADIDDD1 DD CCF DE E120 171-4 E MAIL' Ileltaeaomntãoutloolr com br

» . /
J'

li



-.J_\._

|l"'-¬-. 'I-'... -lu. -1.g 1!..

_...__,______

Ir."'-"=-.-¡. .az-.fe f

.t¡ƒ'.1:-¿i`.o*:IH H 1%.-,',:¬'| -5.

E K ¡ o s 9
W Í E ....

Estaoo no EEARA "-.__ ..,-‹:.==~
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 1

261.3- Certidão Negativa de condenação criminal, com transito em julgado, emitidas pela _lust.iça Estaclua.l rla.
Comarca da qual é domiciliado e no tnunicípio de MORADA NOVA e apresentar atestado de bons
antecedentes;
26.4- Declaração de. que esta ciente que clevera cumprir os seguintes requisitos, dentre os de11¬1ais que se fizerem
nece ssa nos:
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Codigo de Transito Brasileiro;
IJ) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com mangas, calça comprida e sapato, e
ainda com o cracha de identificação;
c) Llsar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão ertigir dos
passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver res.isténcia por parte do aluno, deverão
cornunicar a diretoria da escola para devidas providencias;
d) Conduzir os escolares do seu e111barque até o seu destino final sem interrupção voluntaria da viagem, observar
e esperar ã entrada do aluno na escola, caso contrario comunicar írnetliatamente a direção da escola pma
piiovidéneias cabíveis;
e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
E) Aproaimar o veículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares;
g) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
I1) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo;
i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.
27- O proponente vencedor devera apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva.
28- O proponente devera substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça necessario
para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da clausula anterior no
mesmo prazo, contados da data de substituição. _
29- Os veiculos a serem contratar deverão apresentar:
a) Capacidade mínima de acordo com as rotas constantes no termo de referencia;
b) Sejam dotados de assentos estofados com acabamento em material ímpermeavel e de facil limpeza, cortina nas
janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas portas para amenizar a entrada de poeira;
c) Os veículos destinados ao transporte de escolare.s e de professores deverão estar em perfeitas condições de
uso;
d) No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor devera obrigator.iamente
apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEICULAR emitido por empresa credenciada junto ao DETRAN e
INMETRO, enviar os veiculos para serem submetidos a vistoria junto a Prefeitura Municipal de Morada
Nova/ CE, a critério da administração r11t111ieipal;
e) Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e Il*~l.I\/IETRO, sera perrnitido apenas o laudo de
vistoria da Prefeimra Municipal de Morada Nova;
f) Não havera remarcação de data de vistoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no veiculo;
g) O proponente vencedor subrnetera os veículos a vistorias periodicas (semestrais) na forma do Codigo de
Transito Brasileiro e Resoluções Normativas e atende.ra as convocações periodicas para vistoria, sempre que se
fizerem necessarias, a critério da Administração;
I-1) O Município de Morada Nova podera fiscalizar os veículos e a tlocumentação do proponente vencedor em
qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem;
i) O Proponente devera afnrar nos veiculos que prestatão os serviços, autoriza ao para circulação emitida por
Orgão ot1 l`i`.ntidade Iãaectrdva de 'l"`ransito do Estado, na parte interior do veict em local visível, com inscrição
ria lotação permitida, observarrdo-se a capacidade maaima estabelecida pelo fa _ nte, na forma do disposto no
Codigo de Transito Brasileiro, Lei 9.503 de 2.3,/09/1997; _
j) O proponente devera instalar nos veiculos todos os equipamentos necessarios ao bom desempenho das
funções, de acordo com o disposto no Codigo de Transito Brasileiro e resoluções pertinentes;
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la) Cl proponente se obrigar-.fi a substituir, no pra;-io mšotiiiio de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado,
qualquer' veiculo que venha a ser danificado ou _apresente defeitos que 'impeça circulação ou coloque eiii risco a
integridade física dos usuarios;
1) (J licitante vencedor de cada lote devera no praao inãitimo de 30 (trinta) dias, apds a eiriissão da ordeiii de
serviço, providenciar que a documentação do veículo csieia ein seu noine, sob peiia de rescisão do contrato;
m) Os veículos deverão possuir cortinas ou vidros escuros coin “iiisult'ilme" para proteção das crianças contra a
ei-:posição da lua solar.

nas INFRAÇÓES E satvçües ADMINISTRATWAS
1. .Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o esealonameiito e
tipificação de eventos sancionaveis e.m editais de pregão, abaiao desc.ritos, garantindo o direito de ez-:ercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancioiiarnento com o impedimento de licitar e coiitratar coin a União,
Estados, Disn-ito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no su`oitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCÍIUfP1eiiãi'io n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I-I-I í _. i EZ-I I-11-I_I |.|.Hl.|l-II'I'I'I\ il!!-I ii I._IiI í_II|'Evaisrrosz __ smçgas QUE §1¿._tRÃo a1=_1_..i_c.iroAsz_
I- Forjat a classificação corno microeiiipresa ou empresa de
pequeno porte para obteiição de tratameiito favorecido ein , _ P U _
licitações íncentivadss ou não. mu' Amrdaü TCUÍ L n SW4/ 2011'

1. Impedimento tie licitar pelo periodo de, no m.{n.imo, 1 (tim)

LI'-I-I *I l III! -H-II -.Ç I- 1 __ S11 í- ii I-I-I-I

ll- Desciimprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante I dh d _ _ I f d C1 _
a sessão de licitação para qnalqiier manifestação na sessão 2' mp* mfltü É licitar pc Ú PELE' D ct “Ú Inhmiiüt 4
pública, gerando tumulto e atrasos no eertaiiie. lquaüü) iilcäcä'

ill- Desistir do laiice, sem justificativa, diirante a sessão 3,_ ImP,,,,¡¡¡m¢,,t,¿, ck, ¡¡,¿¡¡,,¡ pela p,_.H_.¡,¡¿¿, deim m;_,.fl-müa 5 (,,,.¡,,)
pública oii não inaiitivet a proposta na fase de aceitação. m,.,_5,_,,,_

I-I -.Ç -.Ç III __ \-1-I í l._I-I _ ii lí1 '

TV- I*-Jão apreseiitar oii dei:-:ar de apresentar documentaçao t )
Süücimdfl nú Edital na fast de aceitflçãü ¿H Prüpmtai 4.lmped1mento de licitar pelo periodo de, no ntinimo, G (seis

liabilitação ou na contratação. mtäes'

V- \_r*'cniar ro esta i:-i-ainercial is-iii desacor-do com ou . _ _ .. . .ii P La P P 5. Inipedimento de licitar pelo periodo de, no nuinmo, 1 (uni)
Edital, ocasionando a fi'ustação do certame em qualquer flzno.
sentido.

H _ 3. Impedimento de licitar pelo período de no niimmo 5
Vl- .-Xpresentar documentação falsa durante a licitação ou; (cinco) anos.
contratação. i E1. Coniunicar ao Mi.nisterio Público Estadual e oii Federa.

para apuraçñes de sanções de ordenipenal.

VII- I*-Tao manter as condiçoes lialiilitatonas durante a . . . . . ._ . . _ _ B. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.u1u:no, ti
e:-teciiçao do contrato ou da vigencia da ata de registro de _ _' . (seis) meses.
preços. __ __ _ ___ gt __ _ _____ __ ___

11. lmpediniento de Licitar pelo periodo de, no ni.iiiimo_, 1

VTIT- Não retirar a iiota de (11111) flflü-
11 / ' ` rn da ,~\ta_ 12. Multa de, no mi'.ni.mo, 10°/u (dea por eeiito) do valor doE'-I'l`ipE1`1 D DÊLÚ E-'tããlflfl IÉI

1 lí 13. Advertência 1
14. Multa de, no rniiiimo, 0,5__ eio por cento) por dia de

' -E -›. -: b' . Í ' d i- t.b le¬id _ dital _ , . _ .lx Íäiiglg Ú,ü im] ma Úpnm E5 1 E L D nn E E atraso, aplicada sobre o valor do niate.na] nao fornecido,
t I E I -13-I - - |. - ¿ | .¡ - l .iiEu-flü Bmw' limitada a Éü (vinte) dias. Hrptis o vigesinio dia podera ser

__.¿ coiisiderada inesecução total ou parr.i_al do objeto.

contra to/nota de empenho.
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K- 'Nao efetuar a troca do objeto, quando notificado, duraiite
a contratação.

15. r-ldvertiincia;
1?. Impedimento de licitar pelo periodo de, rio rniiiirno, 1
(um) ano.
15. Multa de, no rtiiniino, lüãfú (de: por cento) do valor do
contrato/nota de em eiilio I

__l. _|.l-í |'I'Z__|.-|__ _ P I _l-II L |.| _ I _I-Ç ízl __í-I_íI_I_ij
I

HL Substituir o objeto foi-a do ptaao csi'aI.'ic1ecido.

15. :Edvertcncia
19. Multa de, no niínirno, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias- Apos o vigësiiiio dia poderã ser
considerada inei-iecução total ou parcial do objeto.

XII- Deixar tie tealiaar ou atrasar a instalação oii i'nontaj'_s,'ei1'i
do equipamento (s) quaiido previsto no edital c termo de
referencia.

F ' I I r I I Í F _ I flXIII- Deitar de entregar documentação onginal eitigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

l>{lV- Comportar-se de modo iniddneo na licitação ou
contratação, caiisiindo prejuizo a rlrdniinistração oii
demonstrando oleosa ao otcleiianieriro juiridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e ã
soci.ctIai.'le.

AI-I

í_I@_ 

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
23. Midia de, no iiiiniiiio, D,5'1fe (meio por cento) por dia de
a't_t¿is_o¿,Haplicada spbre o valor do equipaincnto.
21. Midia de, no niliiiriio, iii”/ú (dez. por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item
ou lote.

24. Impedimento de licitar pelo período de, no niinimo, .?.¿
(dois) anos.
25. Midia de, no n1i.i'iiino, 10% (dest por cento) do valor do
contrato/nota tie enipenlio.

Z im I-III ¡-

4.__í _-í-I ii _

 '-P-

XV- Comerer fraude fiscal diirante a licitação ou contratação.

2?. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de, rio rn.in.i.mo, 10'/ú (rlea por cento) do valor do
corit.rato/nota de empenho.
29. Comun.icar ao Ministério Público Federal e oii Estadual.

}§.VI- I*-lão recompor niveis de. serviços acordados. quando
esgotados os saiicioiia.meiitos pirdprios, regulares e inerentes
aos moriitoraineiitos tecnico-operacioi-ial e administrativo clo
gerenciamento coiitratiial.

27. lmped.imento de licitar eoni a Pl)/lIvH'~I pelo periodo de,
rio minimo, 1 (Lim) ano.

ÊÍVII- Deiitar de executar qualquer obrigação pactiiada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, ein que não

28. Impedimento de licitar com a I-il)/ll/ll'~l por, no miiiirno, 2
(dois) anos.

mí _ h 
se comine outra penalidade.

XVIII- I*-.lijizi izE1i3bi_'a,i; i;r;iritraI;t_i, ern cüiivücflçftü CIc'1112t.'ü Cltl

prai-io de validade de proposta.
29. Iinpediinento de Licitar com o niiin.ic.ipio de l)/lotada
l*-lova por, no minimo, l.(I.trri) ano.

| _ Z-IIIIIIÇ I ii'- 

}§_l}{- lneiieciição total, previsto na Lei Btifiti/93 e Lei
lU.5Ê'.Il/ÊIÍJIÍIÊ..

}<f_`.>i'.- lnci-teciição parcial do objeto previsto na Lei 5665/93 e
Lei ll:|.5El.lf2l`_li..l2.

32. Irnpedinieiito de lici.tar com a Fit/11/Hsl por, no niinimo, E
(dois) anos.
33. Multa de, no niinimo, ÉÚ".-*ii (vinte por cento) sobre ci
valor do contratofno ta de einpenlio oii valor da parcela. __
34. Inipediinenro de licitar com a Pl)/Wild por, no minimo, 1 I'
(tim) aiio.
35. Multa de, rio niinim 10% (der por cento) sobre o valor
corresponclente a arte ã ecutada.

|-| 1- *Ita

}C={I- Deiiegrir ou ealiiniar equipes tecnica e da lãregoeira,
Iziem como pesso-.is que integram os processos Ele Pl'/lÍl'tIÍ`*l,
em ra-são de deriilmcias sob a acusação de clirecioiiamento de
eerizarne, sem a apreseiiiaçãri de provas pcmiicntcs ou a
apreseiitação de provas infiuidadas, em processo

34. Impedimento de licitar com a rldniiiiistraçãci Pública
Federal, Esradiial, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) a.iio. I-

.I
¡_. -¡¬.¡ n.i.¡ í-¡Intri-
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administra tivo iiistaiirado. '''''' "'
'I-I. Ii.

i 1-51-1 _z| .iii I i-i ' .I ,_
-.'- . H ' f J g'_

í Z I í H íl Z I ii I-Ç

1 Cometer fraiide fiscal no recoIli.ii¬riei¬ito de quaisquer 35, DEc,flrHçãü de ,ü,dDnE,E,fldE
tnbiitos. -

u_u-I. .i-I-_-ri iii-| I Lira I i im 1.1. ¡ ¡.i-_

}{_Í>{_`l1I- Demonstrar não possuir idoneidade para coiitratar '
com a ridiniiiistriição ein virtude de atos ilícitos praticadios. 36* Declflrflçãü du i-U-iflünfildmlã

ãflílli- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimeiiro licitatorio público.

anterior ao da iiistaiiraçao do processo admitiistrativo.
Publicação ei-ttraord.i.nãi'ia da decisão condenati5i:ia_

 í

I Hizfl LI

EEF- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualqiier ato de procedimento liciiatorio público. anterior ao da instauração do processo adniinistrativo.

Publicação ei-:trao rdinãria da decisão coiideiiatoria.

mim

Multa de ate 20% do faturamento bruto do último c:-iercicio~ i

Multa de até .'?.t'J% do faturamento bruto do ú.It-imo ei-:ercicio

43. Multa de até 20“.i'i.i do fattiramento bruto do iil1:i.ino
ezitercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
aa. Publicação eirtraoird.i.nãi?ia da decisão condenatória.

15C'.>{Vl- Criar, de modo frauduiento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
coiitraro administra tivo;

, l

}lÍ}WII- Maiiipiilar oii fraudar o equilibrio economico- 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo
com a administração pública adniiiiistrativo.

ati. Publicação eirtraordinãria da decisão condenatória.
í t _

2. Serão considerados i.n.justificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indeviclarriente
fundamentados, e a aceitação da jiistilicativa ficara a criterio da P.Ml'v11'~l que devera eiraminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento oii reconhecida força iiiaior, devidamente justificado c aceito
pela PMMN, a licitante vencedora iicarã isenta das penalidades mencioriadas.
3. Na hipotese da multa atiiip,ir o pcrcenmal de. '1Ú“/.i (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, podera
proceder a rescisão unilateral do coinpromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarã ãs sanções
adniinistrativas previstas neste Edital. Na ocorriiincia. de fallia maior poder-.ii tíarnbëin ser aplicada a penalidade de
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da I_..ei nf”
`10.25l]/ZÚÚB.
ii-_ As inultas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, aiiiigãvel ou judicialrnente, e poderão scr aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de eirercer a
defesa priãivia no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação ela sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo má_¬-cimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebiineiito ria coiiiunicação enviada pela autoridade coiiipetente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
.Ativa c cobradas judicialmente.
7. As sançoes aqui previstas são indcpcndeiites entre si, podendo ser aplicadas -" l das ou, no caso das multas,
cuniulativaineiite, sem prejiiiao de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃD CCINTRATUAL
1. A ineitecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrciicias prescritas nos
artigos 77 a S1 da l..ei n'“ 3.666/95, ele 21/UG/93;
1.1. A liescisão de coritrato poderi-'i ser:

saeesaituaa iuusiicieiii oe |aoi=i.aria Nova
av. iinauoei. cristao, ii". ras - eeirtao - raoaaoii nova - ceaaii- een sasiieritiri
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e KVII do
art. 78 da lei 8.o€iíi/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no att. ÍÚ9, "i”, letta "e", da mesn¬ra lei;
1:1) r'\n1igável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. '79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão eontrauial serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem rnotiv‹o para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento tie cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prev-ia comunicação ii Administração;
e) A paralisação do serviç.o ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ãAdministração;
f) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
citccução, assim como as de seus superiores;
g) CJ cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei ri” 3.666, de 2.1 de junho de l993;
ls) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
It) Rtreocs de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento jus Lificadas e determinadas pela másima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçt`ies do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 2.1 de junho de 1993 em caso de
não concordáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalieem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contra tuaimente imprevistas desmobilieaçoes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do ctltnptitnert to das obrigações assumidas ate que
seja normaliaada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execução do contrato;
o) Cl dcscutnpritriento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj C3 reconhecimento dos direitos da rlidministtação, em caso de rescisão administrativa prevista no att. 77 desta
Lei;
tj) A subeontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do co11tifata m outrem, a cessão ou
transfer-šricia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ts orporação, que ituplicjue
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato,

oa 1-treiuoe E na coaaurçáo
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faser observar, por seus fornecedores e
subconttatados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de Ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto conuarual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, reeeltier ou solicitar, direta ou indireta.rue.nte, qtralrjrier- vantagem com o
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objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de eaecução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematiaa.r ou estabelecer um acordo entre duas ou mais l.icitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão Iicitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
cl) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou iritliretaiuente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando .influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
cj “prática obstri;iti¬va”:
(1) destruir, falsificaif, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir mate.rialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

o _¡,

promover inspeção.
2. bla hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnporá sarição sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, ein. qualquer momento, constatar o envolvimento da empre.sa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser firianciado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilaterai, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e á execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa coritratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiarlas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FORD
l¬ Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NCIVA, Estado do Ceará, para di.rimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente. edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunc.i.ando~se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado q fa.,
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. _
coistraaro our; Fazem araras: sl A
eaeeetruaa iviutsueirat na Moaztua
tvowi, araavits na sjacaetaaut na
___ _ ,auooutfaotauoa
EMPRESA _____ __ , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

vaeiuviauto

A l¡'REFEITLlI¬i.A MUNICIPAL .IJlrÍi MORADA l*¬1OV.A, através da Secretaria de __ _ _, pessoa
juridica de direito público interno, corn sede a , ,_ , Morada Nova, Ceará, inscrita
no Cl*-l`l`*j`/MF sob o ii” , _ _ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

, Sr.{a) _í____ __í, portador(a) do CPF n°. __ , d.oravante
denominado de. CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __ ___ , com sede ã

insc.rita no CNP] sob o n°. ___ , representada por
_ _ , portarIor[a) CPF n”. ___ , __ __, ao fm assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PR1diGA.{ÍI ELETRÔNICO I*-»I“.
_ _, em conforrnidatle com o que preceitua a I..ei Federal n°. 5.666/93, de 21 de junho de 1993

e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supietivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem corno mediante as seguintes
cláusulas e condições:

ctausuta 1=.aiMer1u.. - na aunoameivraçao teem.
1.`I.lãundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO l"~i° _ _ , disposições da 10.520,
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiária a Lei nl' 5.666, de 21/0(.-/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da 'Lei nl” 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto 11° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de '14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07
de Agosto de 2014, I..ei Complementar n'*' 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nc' 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do *1`rabalho, e demais norrnas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
CDI.'1lIÉIlU.

cutusuta seoutvoa - no oejeto
2.1- cot~i'raat'aç.ãtíi» oe Pessoa juruorca r-*aaa A autoria Prmstaçao ot. suavrços ou
Locacao oe veiculos, uestiisia nos ao t1uu~is1=ort"r¬e ou ztt.tJr<ios na seus Mtiutcrvat
De eivsiisio Fut~toaiviai×1*1:st E as:o.e estaouai. Erasmo Matuto, oejetrvzuvoo o
t.is.stocaMeisrir*o nos estfu1';m1~i1¬es it Mtstno-rua sioivtstcativa oa. Quatroaoizz Dos
seaviços esco1-.aaus,sos A iu~:stfloiasaa1t11;:.vi.ou na secaetaara De eoucaçao Básica
oe Mortaria tatíiva ceitrui, tuoo em ccitaroitttioiioizi com os atouisttos,
esveztzfivrcaçoes nas ao'ras e ctiisfoiçoes oo aor'ra_t e seugâíaxos.
caiusurra Teacaitta - oo if-aaço
3-1- A CC'll*s'-lTRA'.`1"Al*lTE pagará át COl“¬-ITRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de Rtli _ Q _ __ ), distribuidos da seguinte,
sujeito as incidências tributárias normais: (INSERIR PLANILHA).
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ctáusuta Quanta- na uoTaçÃo oaçaivirsivtáara
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, cor.te.rão por conta da
dotação orçamentária n°: ___, . ' L _ ,; elemento
de despesa: _ _ __ - __ ___ , sub elemento de despesa:

com recursos , consignado
ão Orçamento l\/lutiicipal-do 2il_. __ I _

ctáusuta QUINTA. - na VIGÊNCIA no coivraato
5.1- O Connato terá vigência porí f ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante '1"ermos Aditivos, nos casos previstos de acordo
com o art. 57 e incisos da lei Federal ii". 8.66o/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
5.2. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.
5.3. Toda prorrogação de contratos será preced.ida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa para a Admi.nisttação, em relação ã realização de uma nova licitação.
5.4. O contrato não poderá se.r prorrogado quando:
5.4.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impe.dida de coiitratar com a Administração, nos termos do
artigo S7, inciso ll.l, da Lei 11° 8.666, de `I995, ou tenlia sido declarada inidõnea para licitar ou contratar corn a
Administração Pública, enquanto perdurarcm os efeitos;
5.4.2. A Contratada não mantiver, em corripaiibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação eitigidas na licitação;
5.4.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

cmusuta sintra - nas rtttaaaçoes E na 1-=1scaI.r:r.açÃo oo cotvtaato
6.1. No interesse da COl*~l'l`fi_ATAl*~l'1`E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o l.iinite de 25':'«"a (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão aláin desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1“ e 2 °, inciso ll da
Lei n“ 86156/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
supritnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundam.ento no art. 155, 1° e 2°, da Lei nf'
8.666/93.
o.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições Iicitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias. .
6.4- l`¬~.lenl'u_ii'i¬i acréscimo ou supressão poderá. exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressõcs resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal fl.t'i66 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens c/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscal.i.zação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vicios r `bitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prej , de conformidade com o art.
70 da Lei Federal ri” 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regulariaiação
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eventualmente envolvidos, determinando o que For necessario ã regularização das fall-ias ou defeitos observados
e eitcaminhando os apontamentos ã autoridade. competente para as providëitcias cabíveis.
ctƒzosutzt seriam - na Foama no Pauamztstro E no azzourtraato economico-
FINANCEIRD
7.1. C1 prazo para pagamento serti de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiiscal/ Fianira pela Contratada.
7.2,. C) pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterti o detalhamento dos produtos /serviços entregues.
7.2.1. CI atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/liiarura apresentada pe.la
Contratada com os produtos/ serviços efetivamente entregues.
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal] Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, nu,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praao para pagamento iniciar-se~ã apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.4.1. Não produz-riu os resultados acordados;
7.4.2. Deiaou de executar as atividades contratadas, ou não as eitecutou com a qualidade tn.in.ima eaigida;
7.5. .ritntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a rnanutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo n resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.6. O pagamento sera elietuatlo por meio de Ordem Bancária de Cretlíto, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecitttento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.5. r'-X Conlratarite não se responsabilizará por qualquer despesa que venlia. a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variaçiio do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando~se o criterio "pro-tata
temporis" para as atualiaaçoes nos subperiodos interiores a 3U(ttinta) dias.
7.1(l - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vinculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por Final do prazo ou rescisão contratual.
7.11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçoes ou de multas eventualmente registradas.
7512. Em conformidade corn a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
7.13. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consuniidor Amplo - IPCA, do
Instituto .Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBC-ilzi, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fornmla: Pr = P -~|- (P z V), Clnde:
Pr = preço reajustado; _
P = preço atual (antes do reajuste); \@
V : ¬,,‹;,;iz,ç§'¡.‹;_¬. pgzzeflnial obtida (aeumtilado nos últimos doze rI1eses_`}, onde (li ir _ 'g/nifica o acr¿'scirr1o ou
decréscimo de p.reçn decorrente de reajuste.
7.14-. CCJl\lT'R.ATAD.A, para obter direito ã correção, devera pleiteã-~la por meio de correspondência ã
Secretaria, ei-:plicitando a forma de aplicação do indice e o valor rea.justado em ate D2 (duas) casas decimais.
7.15. Caso a CDNTRJ-\TAD.r\ não solicite tempestivamente o reajuste e prorrog-ue o contrato sem pleitcãrlü.
ocorrerá a preclusão do direito;
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7.16. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de ei-ttinto o
CÚfll'_|.'i1i.`|ÍJ'.

CLÁUSULA orrava - na suucotvraaração
8.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada., a qual continuará integra. e solidária perante
a Contratante.
8.2 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integral.rnente custeadas pela Contratada.
8.3 - A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o l.imite
adrnitido pela administração, corn a antrãricia previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art.
72 da Lei 8.6615/93 e suas alterações;
8.-fl - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitatla.
8.5 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Murticipal de
MORADA NOVA, que eaigitá contrato firmado entre a ernpresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização ertpressa da Prefeimra Municipal de
MORADA NOVA.
8.5.1 - Da solicitação prevista no item acima, constará ettpressamente que a ernpresa contratada É a única
responsável por todos os serviços ei-tecutados pela Subcontratada, pelo fat¬urament.o em seu ezclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subeontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal de
lvIOl.?..¡\I`3f\ NOVA, que poderá objetar relativamente ãs cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
8.fi.1~ Neste contrato deverá estar eapresso que a empresa CONTRATADA será a única responsável por todos
os serviços ea-:ecutadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.7 ~ Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CON`TR¬A'l`r\NTE com os
subcontratados.
8.8 - A CON'I`R_ATANTI.-fi reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes tecnicas ou
administrativas.
8.9 - Os veiculos a serem sul::locado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da Autarquia
lV1um'cipal de Tr-ãirsito da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, para que os mesmos possam dar atesto,
de que os veiculos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.
8.10 - A CONTl{.A*l"ANTE reserva-‹se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes tecnicas ou
administrativas.

cLÁusur.A Nona - nas saivçoas st taisaaçoas anrvrttvtsraartvas
9.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
Lipifieaçäo de eventos. sm-1»z1f_intiveis em editais de pregão, abaiz-to descritos, garantindo o direito de eitercício
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordãn "l"Cl_l /Plenário 11” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.52tl/2002, com respectivos praz e duração:

'li

I EYENTÚS: _ __ QUE SE _i_:'l:.ICA.ÚA'S: _
l- Forjar a classificação corno microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 1 ,CP TCU PL D 074/Emi
licitaçoesincentivadas ou não. (um) mÚ`fl'ÇÚr 8° / H 3 '

'impedimento de licitar pelo período de, no m.i.o.i.mo,

aí u_u. ¡_I lí I 1-1 ii
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ll- Descturtprir praros estabelecidos pela Pregoeira durante a
sessão ds licitação para qualquer rnanifestação na sessão pública, '
gerando tumiilto e at.rasos no certame.

lmped.irnento de licitar pelo periodo de, no r'ui1Li.t¬no,
4 (quatro) meses.
 tJ mílííí Iíl

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão ptib
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

lica Impedimento de licitar pelo periodo de, no rni.nimo,
ti (seis) meses.

IV- Não apresentar ou dei:-rar de aprest-ntar documenta
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilita

ção
ção

ou na contratação.

ln¬.tpeclirne-n to de licitar pelo periodo de, no minimo,
fi (seis) meses.

mm l

V» Apresentar proposta comercial em desacordo com o Ed ital,
ocasionando a frustaç.ão do certame em qualquer sentido. .

impedimento de licitar pelo periodo de, no mirtirno,
1 (ur¬n) ano.

¡l_-

Vl- ripresentar documentação falsa durante a licitação ou.
contratação.

lmpedišiento .de licitár pelo periodo de no minimo 5,
(cinco) anos.
Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou,
Federal para apurações de sançoes de ordem penal.

Vil- Não manter as cottdiçoes ltabilitatorias durante a ei-tecução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

impedimento de licitar pelo periodo dc, no minimo,
Ci (seis) meses.

í.¡ \.¡_í_í

Vlll- Não retirar a nota de
empenho]não assinatura da rita.

Impedimento de licitar pelo pe.riodo de, no minimo,
1 (um) arto.
lvlulta de, no m.l.n.imo, lÚ°/ii (des por cento) do valor
do contrato/nula de ernpenbo.

l}¿Í- liintregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

Advertê.nc.ia
Multa de, no minimo, 0,5 8/.i (rneio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fomecido, limitarla a Zu (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inesecução
total ou parcial do objeto. _

lí- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.. '¶

rtdvertência;
lmpedi.mento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
Multa de, no minimo, lili-"s (dez por cento) do valor
do contrato_/Lmiiiot dp empenho.

l Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Ivlulta de, no minimo, D,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material llilo
subst;it'uido, limitada a ED (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inezecução
total ou parcial do_objeEo. __

(S)
ez;¡|_i_ips1ne.11ro s quanclo previsto no edital e termo de refe-te1'u31a-

.dtdvcttërtcia
lmpedimento de licitar pelo período de, no minimo,
ti (seis) meses. [5
Ii/lttltfl tie, no rtti.t1i.t¬r¬ro, Ú,5"ld.1 ,-fl. lot EEHIÚ) PCH? El-iii

de atraso, aplicgdüobrl. o val.or do equípamettto-
-_____ í _ |_¡_|u-rx-í

KIT- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do

}t'_l[[- Deitar de entregar doeurnentação original eaigirla .neste
liltíí 1-sl E Pts
 EQdurante a licitação ou contratação.

Multa de, no mínirrio, 10% (des por cento) do valor
do contrato/nota de ernpenlto/valor total estimado

1099

 

para o item ou lote.
¬.¡-_ i \_¡.u.|¡¡.|.|.|.n¡.|.-I ii__'¡_'l
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HV- Comportar-ae de modo ioiddneo na licitação ou
contratação, causando preiuiao a Adr-rturistração ou demonstrando
ofensa ao ordenamento jurídico, ao regranrento do edital, aos
licitantes, a rldininistração e ii sociedade.

1›,,“`V~ Corneter fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
2 (dois) anos.
Multa de, no m.i.ui.rno, ltÍ`t"1‹*ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

lrnpedin-tento de licitar por 5 (cinco) anos.
M1-rlta dc, no rn.1'.n.i.mo, 10% (dea por cento) do valor
do contrato/'nota de empenho.
Cornunicar ao Mirristedo Público Federal e ou
Estadual.

Xlfl- Não recompor n.iv'eis de serviços acordados, quando
esgotados or. sancionameiitos proprios, regrtlilres e inerentes aos
monitoramentos técu.ico-operacional e adniinistratrivo do
gerenciamento contratual.

Impedimento dc licitar com a Plvllvllfi pelo periodo
dc, no minimo, 1 (urn) ano.

XVII- Deixar de executar qrtalqrtcr olirigar,*§io pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, er¬n que não se
cornine outra penalidade.

.Impedimento de licitar corn a PI\flIMÍl*-J por, no
miriimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do praao de
validade de proposta.

 í

{ 

XIX- lnexecução total, previsto na Lei Eúüú/93 e Lei
1ü.5att,/actua.

Impedi.me.nto de Licitar com o município de Mtirada
Nova por, no mínimo, l(um) ano.
u t

Impedimento de licitar com a l-*ill/ll\/Il"~l por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa dc, no mínirno, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.

¡_¡¬  |iI

KK- lnexecucão parcial do obieto previsto na l'.ei 8666/93 e Lei
lft.52£t/2ütÍt2.

Impedimento de licitar com a PMÍMIHI por, no
niírtirno, l (um) ano.
Mrtlta de, no minimo, 'IGÉHJ [dez por cento) sobre o
valor corrcspondent_e_a parte não executada.

.'?§_I><Il- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da Pregoeira, bem
como pessoas que integram os processos da l7'l\z*1`l*./IN, em raaão de
d.emincias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apt-c5.r.-ntação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundarlas, em processo admi.nistrat:ivo instaurado.

Impedimento de licitar com a Adnunistracão Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

l“-C*~íIl- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer Declaração de inidoneidade
tributos.
XXIII- Demonsnfnr não possuir itleneidade para contratar com a
.flrdrniitistração em virtude de atos ilícitos praticados. Declara‹,'.ão de inidonc-idade

ÊTV- Frustrar ou fraudar, rneiiiante ajuste, comlainacao ou
qualquer outro expediente, o carater competitivo Ela
procedimento licitatorio público.

._ Fm- I í

EEEF- Impedir, petturlítar ou fraudar a realiaaçiio de qualquer ato
de procedi.mento licit'atÕ1*iu püblitü.

2¡¡|  fl 

}{_`}{VI,- Criar, de modo frartclttlcirto ou irregttlar, pessoa Íuridtca

para participar' de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

Multa de ate Etitlfú do faturamento bruto do ültiifllo
exercicio anterior ao da instauração do profloãão
atlminist'ratívo-
Publicação extraordinária da decisão condettatcitia.
Mrflta da até EU”,/zz do faturar ento bruto do ultirno
exercício anterior ao da i uraçãu do prüfloafiü
administrativo. ra.
Publicação extraordinairia da decisão condenatória.

, km u_u u.u.||_I|Ir-I_II1-t _¡-_'-'Í' l H
L ¡ ¿. . J. .rMulta de ate .'3U°.«ú do faturamento larl.1to do LLltí1'no

to-ter-ciclo anterior ao da instauração do proccaão
administrativo.
Publica ao eatraerclinária da decisão condenatória...'i_ .__...mí Z t í __'
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}~il*~'.'¬~fll- lvlanipulrtr ou fraudar o eqttilibrio economico-frnarrceiro Multa de até 20% do faturamento bruto do titltimo
dos contratos cclel'Jrados exercício anterior ao da instauração do processo
corn a administração pública atiministrativo.

_ Publicação extraordin:-:iria da decisão condenatoria.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não cotnunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da I*'iMl\/lil\iI que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado ímpedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 1tiJ“.fe (doa por cento) sobre o valor do contrato, a PMIMl*~i,
poderá proceder' a rescisão unilateral do comprotnisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará ás
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocor'rortcia de fal.ha maior poderá também. ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a r'\.dministração Pública, prevista no art.
7° da Lei nf' lU.25Ú/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PIS/lMl\l ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/ contratado será informarirzz que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa previa no praao de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
0.5.1. Transcorrido o prazo de defesa ]_:t_révia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
anrilises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade sttperior.
9.61. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e. cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
rnultas, cunnrlativamente, sem prejuíâro de outras medidas cabíveis.

ctausuta oacttvra z nas osatoaçoas no cot~t'rtraTa1~rra:
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e arto, bem como
o nome dos empregados ev'entualrnente envolvidos, e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providencias cabíveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento it C.Oi\lTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuaclos neste edital;
10.4. Comunicar prontamente á CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referencia;
10.5. Efetuar as retençõcs tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da C(ÍJl\lTR_A'I`ADA;
10.6. l*~lão permitir que outretn cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
l0.'?. Prestar as informações, esc.larecirnentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CC_3l*~l'l`R_A'l"ADA, visando ao fiel cumprimento execttção do Contrato;
10.8. Aplicar ir COl'xlTRA'li'r*rDA as sanções e penali.dades regulamentares e contratuais, apos o procedimento
adnrirtistrativo, garantidos o d.ireito it prévia e ampla defesa e ao contraditorio;
l0.*.ÍJ. Exigit o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo corn as
cláusulas contratuais e os termos de sua. proposta.

ctausutn Dactrvta Palmares - oaaroaçotss na conrraivrana
11.1 - Ifilxecutar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e praaos estabelecidos neste Edital e,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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11.2 - lvlanter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
11.3 - Pr'ovidenciar a imediata correção das defrciéncias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4 - Ficar responsavel pela substituição dos veículos, no período de no rná:-cimo 06 (seis) horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/ outros).
11.5 - Rcsponsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionarios
e/ ou bens da CC1l*~lTli'.r*rTr\lI)r\, da COl“¬l'l`RATAblTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação dos
veiculos, objeto deste certame.
11.6 ¬¬ Responsabilizar-~se civil c penalmente por todo e qualquer dano que venha cattsar a CCJl'~l'liR.I\T.Al*\lTE.
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a
COl"~l'1`RATAl`*~liTI-ii., em nenhuma hipotese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
11.7 - Ficar resportsáv-el manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento
do veiculo a ser locado.
11.8 - Fornecer combos tiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.
” 1.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.
` 1.10 -_ A habilitação dos motoristas devera estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo Brasileiro de-r

,1., |_ ranarto.
'1.11- Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105, 107,
135, 156 e 139 do Codigo Brasileiro de Transito.
11.12 - A CDblTR.AT.t\DA será responsável por possiveis treinamentos (PARA A REAl_.IZ.AÇÃO DOS
SERVIÇCDS DE 'l`RAl'~lSPORTE DE ALl_ll'~¬lC)S) á. seus motoristas, e, os mesmos deverão possuir vinculo
empregatício com a CONTRATADA. -
11.13- Cumprir o horário, trajeto e o itinerário lixado pelo contratante;
11.14- Buscar os alunos e professores nos locais cIetermi.nados pela contratante;
11.15- Tratar com cortesia e urbaniclacle os alunos e professores transportados, os serv.idores encarregados da
coordenação do nansporte e os fiscais do l\f1unicípio;
11.16- Responder, direta ou inr:liretame.nte, por qua.lquer dano causado ao contratante, aos alunos ou a
terceiros, por dolo ou culpa;
11.17- Cumprir as cleterrninaçõcs da Contratante;
11.18- Alterar os itinerários e os horarios, a pedido da admin.istt.'ação, assim como executar eventual itinerário
não descrito na presente licitação, quando se relacionar a atividades extracurriculares a critério da Secretaria
Municipal da Educação, com a consequente repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for

j unecessario;
11.19- Submeter os veículos ã vistoria técnica semestral, em orgão ou empresa autorizada pela autoridade de
transito;
11.20- Manter os veículos com os requisitos exigidos pela legislação de rránsito c demais normas aplicadas da
espécie, inclusive quanto ás novas disposições legais que venham a ser editadas;
11.21 - Manter os veiculos sempre limpos;
11.22- Manter os veiculos em condições ide.ais de segurança;
11.23 - Ar-car com as despesas referentes aos serviços objeto, da p.resente licitação inclusive os tributos
Municipais, Estaduais e li-iiederais incidentes sobre os serviços prestados;
11.2-'-1 - Toda ou qualquer alteração de condutores, deverá ser comunicada it Secretaria Municipal de Educação;
11.25 - Ds veículos da C(_`3l`*»IT.R.A'I'ADA não poderão ttans.itar em outros trajetos conduzindo alunos, salvo
com autorização escrita da CDi¬~iTR.A`I`Al\lTE.
11.26- bio prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá apresentar
para cada um de seus condutores e ou substinitos, os seguintes docurnentos: _ E
11.26.1- A testado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade  ta no atestado esteja
em vigor, cornprovando condiçõe.s de sanidade fisica e mental e este deverá se.r renova nualtnentc;
11.262- Carteira naciona.I de habilitação categoria, conforme o veículo a ser conduzido, observar a validade e se
o curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução n"
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168/2004/ CC_Í`1l'~l'l'R_Al"-i (art.33), que passou a ser obrigatória, náo valendo a esibiçãe do certificado, e estar em
d_ia com os cursos de reciclagern;
1126.3- Certidão iwiegativa de condenação criminal, com tránsite em julgado, emitzidas pela _]ust_iça Estadual da
Comarca da qual É dot¬r1iC.i.i.iado e no rriunicipio de MÕRADA NÚVA E apresentar atestado de bons
antecedentes;
11.2(i.4¬ Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes rerjuisitos, dentre es dernais que se
fizerem necessários:
a) Obedecer ao disposto ne artigo 138 de Código de Tránsite Erasileire;
b) 'l`rajar-se adequadamente, entendendo-se como ta.l, e use de camisa com mangas, calça comprida e sapato, e
ainda com o crachá de identificação,
c) Usar cinte de segurança enquanto estiver dirigindo o veiculo. Todos os motoristas deverão esigir dos
passageiros e use de einte de segurança durante a viagem. Se lreuver resistência por parte de aluno, deverão
eetnunicar a diretoria da escola para devidas providências;
d) Conduzir es escolares de seu embarque até e seu destino final sem interrupçiie voluntária da viagem,
observar e esperar á en traria de aluno na escola, case eentrárie comunicar imediatamente a direçáe da escola
para previriencias cabíveis;
e) Tratar cem urbanidade e pelidez es escolares, professores e e público;
E) Aprti:-tirnar e veiculo de acostamento eu pente para embarque e desembarque des escolares;
g) i-'iacilitar e pcsseal credenciade pela Administração a realizar a fiscalização;
li) Errtregar aos Escolares, no prazo de Oi (um) dia útil, qualquer objeto escluecido no veiculo;
i) Manter-se eem e deeere e a devida eerreçáe;
j) Pessuir conhecimento de Estatuto des Direitos da Criança e de Adolescente.
1'l.27« O prepenente veneeder deverá apresentar para carla um de seus eenduteres e eu substitutos, ne prazo
de 311 (trinta) dias, eentades da assinatura de eentrate, e Certilieade de Curse de Direção Defensiva.
1'l.28¬ O prepenente deverá substituir e motorista ne prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ease se faça
neeessárie para melher eiteeuçãe des serviçes, devendo apresentar es documentos constantes da cláusula
anterior no mesmo prazo, contados da data de substittiição. `
11.29- Os veiculos a serem contratar devetáe apresentar:
a) Capacidade minima de acorde com as retas constantes ne termo de referência;
b) Sejam detades de assentes estofados cem acabamento em materi.al impermeável e de fácil limpeza, cortina
nas janelas para pretecáe selar, borrachas de vedação nas portas para atnenizar a entrada de poeira;
e) Ds veiculos destinados ao transporte de escolares e de professores deverão estar em perfeitas condições de
use;
d) No prazo de O5 (cinco) dias da hemnlegaçáe de precesse, e prepenente vencedor deverá obrigatoriamente
apresentar LALIDC) DE, II_'-i'SPÊÇÃO VÍiÉii(_Í'l,ii_./XR ernitido por empresa credenciada junte ao DETRAN e
Il*~»livIE'I`RO, enviar es ve-ieules para serem stibmetides a visteria junte á Prefeitura Municipal de Morada
i`~loVa/Clãi, a criterio da administração rntinicipal;
e) Não havendo empresa credenciada junte ae DETRAN e INMETRD, será permitido apenas e laudo de
visteria da Prefeitura Municipal. de .Morada Nova;
E) Não haverá renrareaçáe de data de vistoria e nem retorne para correção de vícios eu defeitos no veiculo;
g] O prepenente vencedor submeterá es veiculos a vistorias periodicas (semesrrais) na ferma de Código de
Trânsito Brasileiro e Resoluções lsiermativas e atenderá as convocações periódicas para visteria, sempre que se
fizerem necessárias, a criterio da Adrninisttaçáe;
11) Cl Municipio de Morada. Nova poderá fiscalizar es veieules e a deeumentaçiie do proponente vencedor em
qualquer lecal e hera onde es tnesmos se encontrem;
1) C) Prnpenenre deverá afi:-tar nos Veiculos que prestaráo os serviços, autorização para cit ulação etrriiíida por
(Ílrgáe eu Entidade Eaeeuuva de Transito de lzistade, na parte interior de veioale, of 1 eai visivel, com
inscrição da lotação permitida, observando--se a capacidade má:-t_i.tna estaleelec..i.da pelo fab ' 'B-Htc, 111 fürfllãl Ciü
disposto no Código de Trânsito l¡i›rasilci.ro, Lei 9.5ÚÉ'› de 23/U9,/1997;
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j) CJ proponente deverá instalar nes veiculos todos os equipamentos necessários ao bom desempenho das
funçóes, de acordo com o disposto no Código de Transito Brasileiro e resoluções pertinentes;
lt) C3 proponente se obrigará a substituir, no prazo má:-time de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado,
qualquer veiculo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que itnpeça circulação ou coloque em risco a
integridade fisica rios usuários;
l) CJ licitante vencedor de cada lote deverá no prazo má:-timo de ÉÚ (trinta) dias, após a em.issão da ordem de
serviço, providenciar que a documentação do veiculo esteja em seu nome, sob pena de rescisão do contrato;
m) Os veiculos deverão possuir cortinas ou vidros escuros com “insuliilme” para proteção das crianças contra
a es osição da luz solar.
CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ótica. durante todo o processo de licitação, de
contratação e de esecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, deilneirese as seguintes práticas:
a) “prática cerrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na el-Iecução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de eitecução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a ez-tecução do contrato.
cj “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas aos representantes do
organismo fnanceito multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçócs de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir rnaterialmente o eitercicio do direito de o organismo financeiro multiiateral
promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo itnporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos fmanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercirivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da esecução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiade, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fmanceiro
e/ou pessoas por ele i`o.tmal.mente indicadas possam inspecionar o local de eaecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã eaecução do contrato.
12.4-. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas
corruptas, frauclulentas, corlltliadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na ei-tecução do contrato
financiado por ot'ganist'no financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
eiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃC)
13.1. A inei-:ecuçãe total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma rias ocorrências prescritas
nos artigos 77 a Bl da Lei n" 3.666,/95, de 21/UG/93;
13.11. A Rescisão dc contrato poderá scr:

ti/
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a) llleterminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Kll c XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada coin antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l", letra “e“, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo rio
Processo ridmitiistrative, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)]udicial,
nos termos da legislação vigente.
1.3.2. A Rescisão administraiziva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) (Í) não-cumprimento de cláusulas contrauiais, especificações e prazos;
b) C1 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspecificações e prazos;
c) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a, comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
t) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ei-tecução, assim como as de seus superiores;
g) O cemetimento reiterado de faltas na sua eitccução, anotadas na forma do parágrafo prirneiro do artigo 67
tia Lei nf' S.ó(ió, de 21 de junho dc 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a ez-tccução do
(Í.`.onttato;
lt) Razões de interesse público, de alta rclcvãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
másima autorirlade .ridministrativa a que está subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo G5 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
ein caso de não concordáncia por parte da empcsa;
rn) ri suspensão de sua e:-tecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente rlo pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualtnente imprevistas desmobilizaçõcs e mobilizações c outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de opra.r pela suspensão do cumprirncnto das obrigações
assumidas ate que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, itnpedit.iva da execução do
contra to;
o) CJ dcscumprin¬iento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, ein caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
Clesta Lei;
q) A subcontratação total eu parc.ial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular czecução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - no Foao
14.1 -› Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de 1)/iC3R_ADA_ I*-šÍtI)V.r\ ~ Ce, p riiiur quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, rcnun do as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E assim, por estarem justos e acordes, após lido c julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante D2 ifiduas) testemunhas idóneas que também o assinam, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

l\×íCJli'.ADii NtÍ1Vr\ - CE, de _ de _

CD i`ši*I*l‹l_A'l"r'tl*~iTE

$__. . 1 Z H-

CCJÊ*-i'I`Rri.Tr\ DA

TE$TEMUNI¬~Í[AS:

1. ___, ¬ _
CPI-*` N.” _

2
CPF bl.” _____í
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 1v.°,_ _

A ernpresa , ____, inscrita no CNP] rt.” i ,
' com sede __ ___, declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs

ci-tigõnciils do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e
cconórnico-financeira, c que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
õocial, l*`GíI`S c a. CNDT.

, _clc_ ___í_dc 20_

(assinatura, nome e número da identidade de declarante)

az

PaEE|=Erruaa 1v|u|~¬||c|t=At oE ivioaaoa Nova
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS sUPERV1sN1;s.NT1ss

PREGÃO ELETRONICO NP _ _

A ernpresa ._. inserira no CNP] 11.”
__ , corn sede __ ___ , declara, soh as penas da

Lei, que até a presente data ineaistern fatos irnpedirivos para sua habiIi.taçäO no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ __ _, de __ de 2()__.

(assinatura, nome e núnlero da identidade do deeiarante)

dz
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO IOOIIII DO ARTIGO 7° DA CF

A eiiipresa _ _ , CNP) n°, , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletronico II.” _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova ern processo licitatório,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em c'un1prin1cnto ao
esI.aI:›eIecido na Lei nu 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/l999, e ao
inciso Xlilílll, do artigo 79, da (Íonstitui‹,:ão Federal, não emprega menores de 18
(deaoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho a.1gum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos

___ ,_ ____deí___íde20_.

 _ g  -

(assinatura e idcritificação do responsavel pela empresa) ,

OBS.: Se a empresa possue: .menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendia, desde que maior de 14
(qtiatoree) anos, dcvcrã declarar essa condição.

 I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NCIVA
AV. MANU EL CAETRCI, N”. TEE - CENTRC' -~ MCIRADA NCVA ¬-¬ CEARA» CEP EEE4D.I.`IDD
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO N°

A empresa _ _ _, CNP) n.“ , com sede
, Declaro (arnos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n” 123, de 14 de clezembro de 2006, alterada pela Lei
Complerrientar n" 147, de 07' de Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155 /2016, de
27 de outubro de 2016.

____í__, _i_ de _ de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

` 
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ANEXO VII (=+=)
DECLARAÇÃO DE INERISTENCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM

O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO Nfl __

Eu, _ _, portador(a) do RG 11°
e CPF n° , residente e domiciliado(a) ã

, ocupante do cargo de , da empresa
_ _ , inscrita com O CNP] n°_ _ H , com
sede ã _ _ _, declaro para os devidos fins que não tenho
_n_e,rIhum vínculo empregatíçig de nenhuma natureza, com a Prefeitura Mtinicipal de
Morada Nova.

_,_de_de .'20_

(Assinatura, nome e NIÍIIIIero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração serã para todos os socios da etripzresa (SEPARADAMENTE), se for o caso

PFIEEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. MANOEL cAsTRo, I~I°. ras -› CENTRO - MORADA Mova - CEARA- CEP sas4I:I.I:IeII
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETíRONICO N* _ ___ _

Eu, _ _ _ _, portador(a) do RG n" _ , como
representante devicIaI¬nente cons1i1:uido da en¬.Ipresa _ ___ ___ , inscrita
com o CNP] n° _ _ _ . _, com sede ã _ _ _ , declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Iirasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão E].et1:O11ico de n° _ _ _ ____, por qualquer meio ou. por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrrfinico de n°
_ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Iiiletrdriico de II” _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nf” , quanto a participar ou
não da referida. licitação;

d ue o conteútlo da ro _ osta a resentada ara arriciiar do Pre ão Eletrônico de n°Cl P P P Í _ _ _ _
_ _ _ _ , nao sera, no todo ou em parte, direta ou n1d1retame.nte, comunicado ou discutido

' PREEPEITLIRA MuI~I|CIPAI_ DE MoRAoA NOVA

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão l~.-iletrdrtico de n”
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletromco de nf'
__ _, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ ___ ___ (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

1-I Fi- eo IFP(f) que esta plenamente ciente do teor e da ei-ttensão desta declaração e que derem plenos pode
informações para Iirtnã-Ia.

___ , de _ de 20_.

_. - . . . ,
(Assinatura, nome e Número da Carteira d.e Identidade do Declarantej

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEP E294IJ.üDD
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS DAS ROTAS

PREGÃO ELETRONICO N.”

A empresa _ , inscrita com o CNP) n°. _,
neste ato representado pelo Sr. (a) , portadot(a) tio RG-
n“. , declara que conhece os locais onde serão ersecutadas as
Rotas, do Pregão supracitado, tendo tomado conhecimento de todas as condições e
dificuldades porventura existentes nos locais de execução dos serviços.

_,_de___ 20 _

(Assinatura, nome e Nfimero da Carteira de Itieniidadc do Declarante)

ti/
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS

A Empresa , inscrita com O CNPJ n°
, declara para os devidos fins, que disponibilizar Veiculos

compativeis, destinados ao atendimento de todas as rotas, para realizar os serviços de
Transporte Escolar, em conformidade com o edital de Pregão Eletrônico n° PE-

, referente ao Lote , e de pleno conhecimento da declaração
constante deste aneiro.

, de 20

(Assinatura, nome e Ntimero da Caneira de Identidade do Dcclarantc)

.E |
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